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DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS. ONUS DA PROVA.
DOCUMENTACAO INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DE
RENDIMENTOS DECLARADOS OU MUTUOS INFORMAIS COMO ORIGEM
DOS CREDITOS. PRESUNCAO LEGAL MANTIDA.

I. CASO EM EXAME

1.1. Recurso voluntario interposto contra acérdao proferido pela 92 Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo
Horizonte, que julgou improcedente a impugnacdao apresentada contra
auto de infragdo lavrado com fundamento no art. 42 da Lei n2 9.430/1996,
em decorréncia de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada,
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efetuados em contas de titularidade da parte-recorrente no ano-calendario
de 2012.

1.2. A parte-recorrente sustenta que os valores possuem origem em
receitas da atividade rural e parlamentar, e, alternativamente, seriam
provenientes de mutuos informais entre familiares. Requereu ainda a
possibilidade de aproveitamento de rendimentos declarados no mesmo
exercicio e o reconhecimento de que depdsitos de meses anteriores
justificariam os valores impugnados, sem coincidéncia de datas ou valores.
Alegou, por fim, que a multa de oficio de 75% configuraria confisco vedado
pela Constituicao Federal.

Il. QUESTAO EM DISCUSSAO
2.1. Ha sete questdes em discussdo:

(i) saber se é vdlida a aplicacdo da presuncdo legal de omissdao de
rendimentos, nos termos do art. 42 da Lei n? 9.430/1996, no caso de
depdsitos bancdrios de origem ndo comprovada;
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				 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ÔNUS DA PROVA. DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE RENDIMENTOS DECLARADOS OU MÚTUOS INFORMAIS COMO ORIGEM DOS CRÉDITOS. PRESUNÇÃO LEGAL MANTIDA.
				 I. CASO EM EXAME
				 1.1. Recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte, que julgou improcedente a impugnação apresentada contra auto de infração lavrado com fundamento no art. 42 da Lei nº 9.430/1996, em decorrência de depósitos bancários de origem não comprovada, efetuados em contas de titularidade da parte-recorrente no ano-calendário de 2012.
				 1.2. A parte-recorrente sustenta que os valores possuem origem em receitas da atividade rural e parlamentar, e, alternativamente, seriam provenientes de mútuos informais entre familiares. Requereu ainda a possibilidade de aproveitamento de rendimentos declarados no mesmo exercício e o reconhecimento de que depósitos de meses anteriores justificariam os valores impugnados, sem coincidência de datas ou valores. Alegou, por fim, que a multa de ofício de 75% configuraria confisco vedado pela Constituição Federal.
				 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
				 2.1. Há sete questões em discussão:
				 (i) saber se é válida a aplicação da presunção legal de omissão de rendimentos, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/1996, no caso de depósitos bancários de origem não comprovada;
				 (ii) saber se a alegada origem rural dos valores é suficiente para elidir a presunção legal;
				 (iii) saber se é admissível a justificativa de mútuos informais entre familiares sem qualquer prova documental;
				 (iv) saber se os rendimentos regularmente declarados podem justificar os depósitos questionados;
				 (v) saber se depósitos realizados em meses posteriores podem ser acobertados por ingressos de períodos anteriores;
				 (vi) saber se é cabível a juntada posterior de documentos não apresentados no prazo legal;
				 (vii) saber se a multa de ofício aplicada possui caráter confiscatório e se é passível de análise em sede administrativa.
				 III. RAZÕES DE DECIDIR
				 3.1. A autoridade fiscal observou os requisitos legais para aplicação do art. 42 da Lei nº 9.430/1996. A parte-recorrente foi regularmente intimada e apresentou documentos parciais, sendo mantidos na apuração apenas os depósitos não justificados.
				 3.2. A alegação de que os valores decorreriam da atividade rural foi rejeitada. Não houve apresentação de provas individualizadas, tais como notas fiscais ou documentos que permitissem estabelecer nexo direto com os depósitos, conforme exigido pela jurisprudência e pelo art. 42 da Lei nº 9.430/1996.
				 3.3. A tese de mútuo de fato entre familiares também foi afastada. Inexistem nos autos documentos hábeis e idôneos que comprovem a efetiva transferência de recursos ou a existência de contratos, extratos ou declarações de IR dos supostos mutuantes.
				 3.4. A tentativa de justificar os depósitos com base em rendimentos já declarados foi igualmente afastada, diante da ausência de vinculação documental entre os depósitos e os valores efetivamente declarados no ano-calendário.
				 3.5. A compensação entre depósitos de meses distintos não é admitida nos termos da Súmula CARF nº 30, sendo exigida justificativa individualizada para cada crédito bancário, distinta da sistemática da variação patrimonial a descoberto.
				 3.6. A juntada posterior de documentos foi indeferida. A parte-recorrente não demonstrou impedimento justificado para apresentação tempestiva, conforme art. 16, III, do Decreto nº 70.235/1972.
				 3.7. A alegação de inconstitucionalidade da multa de ofício foi afastada com fundamento na Súmula CARF nº 2, que veda o exame de constitucionalidade de leis pela esfera administrativa.
				 3.8. Aplicam-se ao caso os seguintes entendimentos consolidados:
				 3.8.1. Súmula CARF nº 26: “A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.”
				 3.8.2. Súmula CARF nº 30: “Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes.”
				 3.8.3. Súmula CARF nº 38: “O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.”
				 3.8.4. Súmula CARF nº 239: “Para elidir a presunção contida no art. 42 da Lei nº 9.430/1996, não é suficiente a identificação do depositante.”
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, com exceção do pedido para reconhecimento da inconstitucionalidade da multa e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Insira os nomes dos participantes.
	
	 
		 Por brevidade, adoto o relatório elaborado pelo órgão julgador de origem:
		 
		 Trata-se neste processo do Auto de Infração à legislação tributária, juntado nas fls. 02 a 22, lavrado em nome do contribuinte acima identificado, relativo ao ano calendário de 2010, exercício de 2011, registrando crédito tributário no total de R$ 1.834.758,80, assim discriminado:
		 
		 [...]
		 
		 Nos termos dos documentos que integram o Auto de Infração, o lançamento decorreu de infração por omissão de rendimento representado por depósito bancário de origem não comprovada, no total de R$ 3.012.802,07, apurada nos meses e valores abaixo.
		 
		 [...]
		 
		 No Termo de Verificação Fiscal – Encerramento Parcial, juntado nas fls. 11 e seguintes, a autoridade lançadora traz as informações adiante resumidas. O Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal, que levou o nº 0618500- 2015-003493, determinou a fiscalização do contribuinte no período de 01.01.2010 a 31.12.2010. Informa que o procedimento foi parcialmente encerrado, fls 9, com verificação da regularidade do cumprimento das obrigações tributárias do contribuinte com relação ao ano calendário de 2010, ressalvado o direito do Fisco de proceder a novo exame do período fiscalizado, caso surjam fatos novos que demandem nova auditoria na pessoa do fiscalizado. Ressalva que o procedimento continua para os anos calendários de 2011 e 2012. Os procedimentos relativos às intimações ao contribuinte estão descritos às fls. 22, 27, 32, 139, 197, 200 e 207 dos autos e as respectivas respostas estão nas folhas seguintes, respectivamente. De posse da documentação então apresentada, fez-se uma análise preliminar dos valores – créditos e débitos, - registrados nos extratos bancários, relativamente ao ano calendário de 2010. Para efeito de determinação dos rendimentos omitidos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada, foram excluídos, quando encontrados, os créditos decorrentes de estornos de lançamentos anteriores, a débito das contas correntes; aqueles decorrentes de transferências de recursos entre contas correntes do próprio contribuinte; de devolução de cheques anteriormente debitados nas contas correntes e de resgates de aplicações financeiras ou de poupança. Posteriormente, lavrou-se novo Termo de Intimação para que no prazo de 20 dias do seu recebimento, fosse comprovada com documentação hábil e idônea, a origem dos valores creditados/depositados em contas de titularidade do contribuinte, constantes da relação que seguiu anexa ao Termo. Na intimação ficou consignada a necessidade de que, de modo individualizado e para cada crédito da relação enviada, fosse identificado o remetente/depositante, com identificação por nome da pessoa, física ou jurídica, e o respectivo CPF/CNPJ; a causa/motivo do crédito efetuado, bem como da juntada de cópia da documentação hábil e idônea a comprovar as informações prestadas, tais como recibos, notas ficais e/ou outros documentos que esclarecessem a motivação da transação efetuada. Em resposta, em 02.12.2015, o contribuinte apresentou Declaração do Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade da Câmara dos Deputados, acompanhada de documentos “intitulados” de Relatório Consolidado de Previsão de Pagamentos e Relatório Detalhado de Previsão de Pagamentos, “onde são identificadas a origem dos depósitos (a título de reembolso de despesas à conta da Cota para o Exercício de Atividade Parlamentar – CEAP.). Os pagamentos foram feitos por aquele Departamento na conta nº 288.502-6, do Banco do Brasil, com a respectiva discriminação da despesa e todos os depósitos ali realizados foram considerados comprovados. Em 15.12.2015 foi enviada à fiscalização nova correspondência, acompanhada de documentação para fins de esclarecer a origem de parte dos créditos ocorridos nas contas correntes do contribuinte, sendo eles os constantes das linhas de números 11, 14, 17, 21 a 23, 29 a 32, 35, 36, 40 e 44 a 47, da planilha de fls. 210/213, destes autos, que seguiu anexa ao Termo de Intimação de nº 06, que constitui as fls. 207 e seguintes, também destes autos. Das justificativas apresentadas, somente não foi aceita aquela relativa ao crédito apontado na linha 11. Explica a autoridade lançadora que o sujeito passivo informa que o valor de R$ 529,78 se refere a “saldo de saque do valor de R$ 4.895,43 feito para pagamento de 08 guias de FGTS – R$ 4.365,65” que fora realizado no Banco do Brasil. Isto porque os históricos de lançamentos não retrataram as alegações do sujeito passivo, nem em natureza e nem quanto à espécie de crédito, pois embora se alegue se tratar de um saque, o extrato apresentado informa ser “Pagto Diversos Autorizados” e embora se afirme tratar de depósito do saldo - dinheiro, o histórico do extrato informa se tratar de “Depósito Cheque BB Liquidado”. As justificativas apresentadas para os demais créditos apontados nas linhas acima identificadas (14, 17,21 a 23, 29 a 32, 35, 36, 40 ,44 a 47) foram aceitas em face da documentação apresentada, que foi hábil e idônea a comprovar o alegado. Após a lavratura do Termo de Intimação nº 06, que enviou planilha com depósitos a serem informadas as respectivas origens, foram identificados lançamentos a crédito que deveriam ser retirados do rol daqueles considerados de origem não comprovada, por se referirem a operações de crédito feitas junto a bancos, na modalidade de empréstimos. A autoridade lançadora identifica um a um destes créditos na planilha de fls. 16, item 18 do Termo de Verificação Fiscal, que ora se resume, a saber:
		 
		 [...]
		 
		 Restou sem comprovação, porque dentro do prazo estabelecido pela auditoria não foi apresentada documentação hábil e idônea a demonstrar a origem, depósitos/ créditos efetuados nas contas do sujeito passivo, um total R$ 3.012.802,07, discriminados na planilha de fls. 21/22, deste processo, e abaixo reproduzida.
		 Transcreveu-se o artigo 42, e parágrafo 1º, da Lei nº 9.430, de 1996, e a seguir, foi feito um breve resumo sobre as conseqüências deste dispositivo legal, quais sejam: a presunção legal da ocorrência de omissão de rendimento quando, embora regularmente intimado, o contribuinte não comprova mediante documentação hábil e idônea, a origem de recursos creditados em suas contas de depósito ou investimento; a presunção em favor do fisco e a transferência do ônus da prova para o contribuinte, que deve fazê-lo demonstrando de forma inequívoca a que título os créditos foram efetuados em suas contas bancárias e que se tributa, não os depósitos em si, mas o rendimento por eles representados. Foi apontada a legislação que permite a aplicação dos juros e multa sobre o imposto e nas considerações finais, foram relatadas orientações ao contribuinte sobre as providências a serem adotadas em razão da lavratura do Auto de Infração, relativamente ao direito de apresentação de impugnação ao lançamento e recolhimento do crédito tributário apurado. A ciência do Auto de Infração foi feita de forma pessoal em 22.12.2015, como demonstrada no documento de fls. 2, deste processo. O lançamento foi impugnado por intermédio de Procurador regularmente constituído – Procuração às fls. 291. A peça de defesa constitui as fls. 277 a 290 deste processo. Inicialmente o contribuinte se identifica e confirma o recebimento do Auto de Infração e conseqüente notificação do lançamento de crédito tributário de sua responsabilidade, no valor de R$ 1.834.758,80, apurado para o ano calendário de 2010. Argui a tempestividade de apresentação da defesa, requerendo que esta seja juntada ao processo de lançamento com posterior remessa à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília, para fins de apreciação e julgamento. Reportando-se à “Egrégia Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília”, ressalta a infração apurada pela autoridade lançadora; o valor do crédito tributário lançado e transcreve a planilha onde foram discriminados os valores dos depósitos bancários que caracterizaram a infração por omissão de rendimento representado por depósito bancário de origem não comprovada. Assevera que com a impugnação e os documentos a ela juntados, mais os que virão oportunamente, será provada a improcedência do lançamento alegando mais que: - dentre as atividades desenvolvidas pelo impugnante estão as de parlamentar e agropecuária, sendo estas as bases para a movimentação da maior parte dos recursos que transitaram em suas contas bancárias; - durante o procedimento fiscal restou provada a origem da maioria dos créditos e/ou depósitos existentes em suas contas bancárias, restando à comprovação, segundo a auditoria, lançamentos bancários realizados nas contas de nº 2.502-X, da Ag. 9638-6 do Banco do Brasil; 2538-9, Ag. 126, do Banco da Amazônia S/A – BASA e 24.641-7, da Agência 2595-0, do Banco Bradesco S/A. Acresce que em homenagem ao princípio da verdade real, na condição de pecuarista e para fomento desta atividade, não raras vezes promove saques de quantias significativas em suas contas bancárias para fazer face à efetivação de negócios feitos por ele ou seus prepostos no interior do Estado do Tocantins, zonas rurais, ou pequenas localidades onde não existem agências bancárias. A partir da planilha descritiva dos depósitos que não foram comprovados e considerados rendimentos para fins do lançamento, o contribuinte apresenta suas justificativas de origem destes depósitos, discriminando, por conta bancária, o valor e a data de sua realização, como se vê da peça impugnatória. As alegações específicas não serão relatadas, mas serão todas elas debatidas no Voto. Depois de apontar as alegadas origens dos depósitos bancários tributados como rendimento, afirma que todos os recursos obtidos no período fiscalizado hão de servir como comprovação de origem dos recursos que transitaram por suas contas correntes examinadas, independentemente de coincidência de datas e valores, pois basta a comprovação da existência dos recursos. Cita ementas de Acórdãos proferidos pelo então Egrégio 1º Conselho de Contribuintes para corroborar sua assertiva. Diz que o montante dos rendimentos tributáveis declarados no ano calendário de 2010, R$ 244.232,79 com origem no exercício da atividade rural e R$ 243.556,79 em decorrência da atividade parlamentar (rendimento anual mais o décimo terceiro salário, que importou em R$ 12.387,53) devem ser subtraídos dos depósitos bancários selecionados pelo fisco. Entende que os recursos existentes em um mês deveriam ser considerados como origem no mês seguinte, entendimento este que diz estar de acordo com o posicionamento adotado pelo então 1º Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda. Assevera que o lançamento da forma como feito, com aplicação de multa no percentual de 75% sobre o valor da matéria tributável, mostra-se inconstitucional pois afrontou o princípio do não confisco previsto na Constituição Federal, artigo 150, inciso IV. Ilustra com doutrina sua afirmativa. Ainda sobre a aplicação da multa, acrescenta que não há que se alegar que inconstitucionalidade de lei não pode ser discutida na instância administrativa, pois que a matéria é também de ordem infraconstitucional. Cita doutrina sobre limites de atuação do julgador administrativo, afirmando que não se trata de decretar ou declarar inconstitucionalidade de lei, mas apenas restringir a exigência formulada em respeito aos direitos de ampla defesa e contraditório assegurados pela Constituição Federal. Argüindo os princípios da ampla defesa e contraditório, pugna pela posterior apresentação de documentos que não foram juntados à impugnação, tão logo deles esteja de posse, uma vez que ocorreu a impossibilidade de sua reunião no prazo de defesa. Assevera que apreciada a impugnação sem dúvida será reconhecida a improcedência do lançamento e posterior arquivamento do feito. Junta documentos à peça de defesa, que constituem as fls. 291 a 328 destes autos.
		 
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF
		 Exercício: 2011
		 DRJ. COMPETÊNCIA.
		 A Delegacia de Julgamento tem competência para julgar o litígio instaurado nos autos, em respeito ao que dispõe o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
		 Com a edição da Lei n.º 9.430/1996, a partir de 01/01/1997, passaram a ser caracterizados como omissão de rendimentos, sujeitos a lançamento de ofício, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica deixe de comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA.
		 Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos bancários, que não pode ser substituída por meras alegações.
		 MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE. A multa de ofício, prevista na legislação de regência é de aplicação obrigatória nos casos de exigência de imposto decorrente de lançamento de ofício, não podendo a autoridade administrativa furtar-se à sua aplicação.
		 PROVAS. APRESENTAÇÃO.
		 Cabe ao contribuinte instruir o processo com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa.
		 
		 
		 Cientificado do resultado do julgamento em 04/05/2015 (fls. 355-356), o recorrente interpôs o presente recurso voluntário em 03/06/2015 (fls. 363).
		 Em síntese, nas razões recursais, o recorrente:
		 
		 Reafirma que os depósitos têm origem na atividade rural e parlamentar; defende que a presunção do art. 42 é relativa e que não há fato gerador sem demonstração de acréscimo patrimonial;
		 Reforça que a legislação (Lei nº 8.023/90) admite apuração anual da receita rural e que a comprovação de existência de recursos é suficiente, ainda que sem coincidência de datas.
		 Reafirma a existência de “mútuos de fato” com esposa e filho, reconhecidamente praticados entre membros da família para fomento da atividade agropecuária;
		 Cita jurisprudência do antigo 1º CC reconhecendo que receitas rurais anuais podem justificar depósitos bancários em qualquer mês do exercício;
		 Reafirma tese de confisco, invocando doutrina (Sacha Calmon, Aliomar Baleeiro) e acórdãos administrativos, defendendo que a multa compromete o patrimônio;
		 Sustenta que, nos termos do art. 42, basta a existência de recursos no ano para justificar os depósitos, sem necessidade de prova individualizada por mês;
		 Reitera protesto pela juntada posterior de documentos comprobatórios que, segundo o recorrente, demonstrarão a origem dos valores impugnados;
		 Defende que rendimentos declarados e tributados devem ser considerados como origem dos depósitos, nos termos do art. 42 e da jurisprudência do 1º CC.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, Relator
		 
		 CONHECIMENTO
		 Conheço parcialmente do recurso voluntário, porquanto tempestivo e aderente aos demais requisitos para exame e julgamento da matéria.
		 Nos termos da Súmula CARF 2, “o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”.
		 Desse modo, não se conhece de alegação de inconstitucionalidade de multa, por violação da proibição do uso de tributo com efeito de confisco.
		 REQUERIMENTO PARA JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS (PRELIMINAR COGNITIVA)
		 Não obstante entendimento em sentido contrário, formado por ocasião do exame de recursos no âmbito da 1ª Turma Extraordinária desta 2ª Seção, observo que esta 2ª Turma Ordinária, da 2ª Câmara, desta 2ª Seção, firmou orientação quanto à impossibilidade de exame de nova documentação apresentada pelo recorrente, se ausente uma das hipóteses legais permissivas, interpretadas apenas com base no texto do Decreto 70.235/1972, sem a influência do CTN.
		 A propósito, transcrevo o seguinte trecho de manifestação apresentada pela Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, em assentada anterior:
		 
		 A deficiência da defesa na apresentação de provas, sob sua responsabilidade, não implica a necessidade de concessão de prazo.
		 Doutro lado a preclusão processual é um elemento que limita a atuação das partes durante a tramitação do processo, imputando celeridade em prol da pretendida pacificação social.
		 De acordo com o art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972, os atos processuais se concentram no momento da impugnação, cujo teor deverá abranger “os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância, as razões e provas que possuir, considerando-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972). 
		 Assim não é lícito inovar após o momento de impugnação para inserir tese de defesa diversa daquela originalmente deduzida na impugnação, ainda mais se o exame do resultado tributário do Recorrente apresenta-se diverso do originalmente exposto, contrário a própria peça recursal, e poderia ter sido levantado na fase defensória.
		 As inovações devem ser afastadas por referirem-se a matéria não impugnada no momento processual devido.
		 Soma-se que, no recurso, o Recorrente não demonstrou a impossibilidade da apresentação documental, no momento legal, por força maior ou decorrente de fato superveniente.
		 
		 Ressaltado meu entendimento divergente, baseado na leitura dos arts. 142, par. ún., 145, III e 149 do CTN, e art. 50 da Lei 9.784/1999, associados à Súmula 473/STF, por força do Princípio do Colegiado, alinho-me à orientação que considera inadequada a apresentação de documentação por ocasião da interposição do recurso voluntário.
		 Nessa linha, somente é cabível a apresentação posterior de documentos já existentes por ocasião da impugnação, se eles se destinarem a contrapor argumentação também inovadora, surgida originariamente por ocasião do julgamento da impugnação.
		 A propósito, transcrevo a seguinte ementa:
		 
		 Numero do processo:10120.012284/2009-11
		 Turma:Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção
		 Seção:Segunda Seção de Julgamento
		 Data da sessão:Wed Oct 27 00:00:00 UTC 2021
		 Data da publicação:Tue Mar 15 00:00:00 UTC 2022
		 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2007 DEDUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. RAZÕES PARA REJEIÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS POR OCASIÃO DA IMPUGNAÇÃO SURGIDAS DURANTE O RESPECTIVO JULGAMENTO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO CONJUNTAMENTE COM O RECURSO VOLUNTÁRIO PARA CONTRAPOSIÇÃO ESPECÍFICA À FUNDAMENTAÇÃO ADOTADA PELO COLEGIADO PRIMEIRO. POSSIBILIDADE. 
		 Em regra e sob pena de preclusão, compete ao impugnante apresentar toda a documentação necessária para subsidiar suas alegações juntamente com a impugnação (art. 16, §§ 4º, 5º e 6º do Decreto 70.235/1972). Não obstante, a legislação de regência permite a apresentação superveniente de documentação, na hipótese desta se destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. Cabe a apresentação de acervo documental destinado a contrapor-se à fundamentação específica inaugurada durante o julgamento da impugnação.
		  DESPESAS MÉDICAS. PAGAMENTOS INVALIDADOS POR DEFICIÊNCIA FORMAL DA DOCUMENTAÇÃO. GLOSA DECORRENTE DA FALTA DE INDICAÇÃO DOS REQUISITOS ELEMENTARES. FALHA PARCIALMENTE SUPRIDA. O único fundamento adotado para a glosa das despesas médicas foi a ausência de requisitos formais da documentação inicialmente apresentada (art. 80 do Decreto 3.000/1999). Suprida parcialmente a deficiência formal, deve-se reconhecer o direito às despesas realizadas com tratamento médico.
		 Numero da decisão:2001-004.652
		 Decisão:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário de modo a reformar o r. acórdão-recorrido tão-somente na parte em que manteve a proibição (�glosa�) do emprego das despesas para pagamento de serviços de psicologia feitos durante o ano de 2006 em benefício de Kamylla Franco Peres Campos (CPF 730.695.821-68; CRP 09/4695), no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Em consequência, determino à d. autoridade fiscal que proceda ao recálculo do valor do tributo devido a título de IRPF incidente sobre os fatos havidos em 2006 e oferecidos ao ajuste anual em 2007, com o reconhecimento do direito à dedução indicada. (documento assinado digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado digitalmente) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a) Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
		 Nome do relator:THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO
		 
		 No caso em exame, não estão presentes as hipóteses que autorizariam a juntada posterior de documentos, porquanto nenhum deles se referiria a fato novo, tampouco a fatos já conhecidos por ocasião da impugnação, em relação aos quais se mostraria impossível, ou desproporcionalmente sacrificante, a obtenção pelo sujeito passivo.
		 Diante do exposto, rejeito o requerimento.
		 QUADRO FÁTICO-JURÍDICO
		 Para boa compreensão da matéria, revisito brevemente o quadro fático-jurídico em exame nestes autos.
		 Originariamente, a autoridade lançadora constituiu crédito tributário relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física – IRPF, por ter identificado os seguintes fatos jurídicos tributários e as seguintes infrações:
		 Fato gerador: valores creditados em contas bancárias de titularidade do sujeito passivo, no ano-calendário de 2012, nos meses de março, abril, maio e outubro, sem comprovação da origem dos recursos, conforme apurado em procedimento de fiscalização;
		 Infração: omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada, nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.430/96;
		 Base normativa do lançamento:
		 Arts. 37, 38, 83, 849 e 904 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99);
		 Art. 58 da Lei nº 10.637/02, combinado com o art. 106, inciso I, do CTN (Lei nº 5.172/66);
		 Art. 42 da Lei nº 9.430/96;
		 Art. 1º, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 11.482/07, incluído pela Lei nº 12.469/11;
		 Multa de ofício prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/07;
		 Juros de mora apurados com base no art. 61, §3º, da Lei nº 9.430/96;
		 Montante lançado:
		 Imposto: R$ 47.372,96;
		 Juros de mora (calculados até 12/2017): R$ 24.539,19;
		 Multa proporcional (75%): R$ 35.529,72;
		 Total do crédito tributário constituído: R$ 107.441,87.
		 
		 A autoridade lançadora iniciou o procedimento fiscal com base no Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal nº 06.1.85.00-2015-00349-3, com o objetivo de verificar o cumprimento das obrigações tributárias relativas ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no período de apuração de 01/01/2010 a 31/12/2012, pelo sujeito passivo Lázaro Botelho Martins.
		 Após sucessivas intimações e apresentação de documentação parcial, a fiscalização concentrou-se, no tocante ao ano-calendário de 2012, na análise de créditos bancários identificados em contas do sujeito passivo. Conforme o relato contido no Termo nº 22, a fiscalização procedeu à conciliação das movimentações bancárias, excluindo da apuração valores cuja origem restou comprovada por documentação hábil, incluindo: estornos, transferências entre contas de mesma titularidade, devoluções de cheques, resgates de aplicações financeiras, empréstimos identificados e valores anteriormente declarados como rendimentos.
		 No entanto, identificaram-se sete lançamentos de crédito em contas bancárias do contribuinte cujas origens não foram comprovadas, mesmo após nova intimação específica (Termo nº 19). Os valores individualizados desses lançamentos, constantes no Anexo I do referido Termo, totalizam R$ 171.722,64, sendo classificados como rendimentos omitidos, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96.
		 A fiscalização destacou que não se trata de tributação de depósitos em si, mas da omissão de rendimentos presumida a partir da ausência de comprovação de origem dos recursos creditados. Ressaltou, ainda, que o ônus da prova recai sobre o contribuinte, conforme entendimento legal e jurisprudencial reiterado.
		 Assim, concluiu-se pela lavratura do auto de infração correspondente, com base na infração tipificada como omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada, aplicando-se multa de ofício de 75% com fundamento no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, resultando na constituição de crédito tributário no montante de R$ 107.441,87, assim discriminado:
		 
		 Imposto: R$ 47.372,96
		 Juros de mora: R$ 24.539,19
		 Multa de ofício (passível de redução): R$ 35.529,72.
		 
		 O contribuinte impugnou esse ato de constituição do crédito tributário, ao narrar que os valores que transitaram por suas contas bancárias no ano-calendário de 2012 têm origem nas atividades de agropecuária e parlamentar que exercia à época, sendo indevido o enquadramento fiscal de omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada.
		 Aduziu que, embora instado pela fiscalização, restaram pendentes de comprovação sete depósitos bancários, no total de R$ 171.722,64, lançados em conta do Banco do Brasil, os quais, segundo afirmou, não representam acréscimo patrimonial tributável. Sustentou que os créditos bancários, por si sós, não configuram fato gerador do imposto de renda, sendo imprescindível a demonstração de nexo causal com fato que represente efetivamente rendimento omitido.
		 Alegou, ainda, que a autoridade lançadora baseou-se exclusivamente na presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96, sem demonstrar que os depósitos representavam disponibilidade econômica ou jurídica de renda, tampouco considerou as receitas regularmente declaradas ou registradas em seus livros caixa da atividade rural. Ressaltou que a legislação de regência, especialmente a Lei nº 8.023/90, impõe a apuração anual das receitas da atividade rural, de modo que a ausência de coincidência de datas e valores não impede a utilização de tais recursos como prova da origem dos depósitos.
		 Invocou também jurisprudência administrativa e judicial para sustentar a necessidade de demonstração de consumo de renda ou sinais exteriores de riqueza, a fim de legitimar a exigência tributária com base em depósitos bancários. Argumentou que parte dos recursos corresponde a empréstimos informais entre familiares, caracterizando mútuos de fato, cuja comprovação documental seria apresentada oportunamente, mediante oitiva de documentos adicionais.
		 Questionou, ademais, a legitimidade da aplicação da multa de 75%, por entender que caracteriza efeito confiscatório, vedado pelo art. 150, inciso IV, da Constituição Federal, reiterando a inconstitucionalidade da exigência fiscal neste ponto.
		 Ao final, pediu o cancelamento integral do lançamento, por considerá-lo desprovido de respaldo legal e probatório, protestando pela juntada posterior de documentos comprobatórios da origem dos valores tidos como não justificados.
		 Ao apreciar a impugnação, o órgão julgador de origem houve por bem julgá-la improcedente.
		 No acórdão, a 9ª Turma da DRJ/BHE entendeu que o lançamento fiscal está amparado na presunção legal prevista no art. 42 da Lei nº 9.430/96, segundo a qual os valores creditados em conta bancária sem comprovação de origem pelo titular regularmente intimado caracterizam omissão de rendimentos.
		 Constou da decisão que a fiscalização realizou diligências suficientes, excluindo da apuração os valores cuja origem foi documentalmente demonstrada — tais como reembolsos vinculados à Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP), resgate de plano de previdência e créditos de pequeno valor desconsiderados nos termos do § 3º do art. 42 da mesma lei. Permaneceram, no entanto, sete créditos bancários sem origem comprovada, totalizando R$ 171.722,64, os quais embasaram a constituição do crédito tributário.
		 O colegiado afastou os argumentos do contribuinte de que os créditos decorreriam de receitas da atividade rural ou de mútuos informais com familiares, por ausência de prova documental mínima quanto à vinculação com a atividade declarada ou quanto à formalização dos supostos empréstimos. Destacou que a legislação exige, para a caracterização da origem rural dos rendimentos, documentação reconhecida pelas fiscalizações estaduais, como notas fiscais do produtor.
		 A decisão também rejeitou o argumento de que a multa de ofício de 75% teria caráter confiscatório, por entender que a penalidade possui respaldo legal expresso (art. 44, I, da Lei nº 9.430/96) e que eventual análise da inconstitucionalidade da norma cabe exclusivamente ao Poder Judiciário.
		 Diante disso, a DRJ/BHE manteve integralmente a exigência fiscal, no valor de R$ 107.441,87, e julgou a impugnação improcedente, nos termos do voto do relator.
		 Inconformado com esse resultado, o recorrente interpôs o presente recurso voluntário, no qual argumenta que o acórdão da 9ª Turma da DRJ/BHE desconsiderou os fundamentos defensivos e documentos apresentados na impugnação, limitando-se a reproduzir a presunção legal do art. 42 da Lei nº 9.430/96, sem demonstrar o nexo entre os depósitos e uma efetiva omissão de rendimentos.
		 Reafirmou que os créditos bancários identificados em suas contas decorreram de sua atuação como agropecuarista e parlamentar, cujas receitas já teriam sido anteriormente declaradas ou estariam respaldadas por documentos. Defendeu que os depósitos bancários, por si só, não configuram fato gerador do imposto de renda, sendo necessária a demonstração de disponibilidade econômica de renda, nos termos do art. 43 do CTN.
		 Criticou a presunção fiscal automática e invocou precedentes do extinto Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais que reconhecem a insuficiência, por si só, dos depósitos bancários para a constituição de crédito tributário. Destacou que a ausência de coincidência entre datas e valores não impede que os depósitos sejam justificados por receitas da atividade rural, cujo apuramento se dá anualmente, nos termos da Lei nº 8.023/90.
		 Sustentou, também, que parte dos valores tidos como de origem não comprovada correspondem a mútuos informais entre familiares, destacando a existência de operações financeiras realizadas com sua esposa e filho, as quais, embora não formalizadas por escrito, seriam práticas corriqueiras e de conhecimento da fiscalização.
		 Aduziu que a autoridade lançadora desconsiderou rendimentos declarados no exercício fiscalizado, bem como saques realizados em meses anteriores, que poderiam ter sido utilizados como fonte para os depósitos subsequentes. Invocou acórdãos do antigo 1º Conselho de Contribuintes que reconhecem a possibilidade de utilização de rendimentos já tributados como origem presumida para créditos posteriores, mesmo que em meses distintos.
		 Impugnou ainda a aplicação da multa de ofício de 75%, por entender que configura confisco, vedado pelo art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. Alegou que a penalidade, além de desproporcional, viola o princípio da capacidade contributiva e o direito de propriedade, invocando doutrina constitucional e jurisprudência administrativa a esse respeito.
		 Ao final, reiterou o pedido de cancelamento integral do lançamento, por ausência de suporte fático e jurídico, e protestou pela juntada posterior de documentos comprobatórios que não pôde reunir a tempo da interposição do recurso.
		 É possível visualizar as questões fundamentais deste exame a partir da seguinte matriz:
		 
		 MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO (Autoridade lançadora)
		 Argumento na Impugnação
		 FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO (Órgão julgador de origem)
		 Argumento nas Razões Recursais
		 
		 1
		 Sete depósitos bancários foram considerados rendimentos omitidos por não terem sido comprovadas suas origens, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96.
		 Os valores decorrem de atividades agropecuárias e parlamentares. Argumentou que os créditos bancários não constituem, por si só, fato gerador do imposto de renda.
		 Reiterou que, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96, a ausência de comprovação da origem dos créditos bancários após regular intimação presume omissão de rendimentos.
		 Reafirma que os depósitos têm origem na atividade rural e parlamentar; defende que a presunção do art. 42 é relativa e que não há fato gerador sem demonstração de acréscimo patrimonial.
		 
		 2
		 Alegação de que os recursos não foram comprovados documentalmente, apesar de nova intimação específica (Termo nº 19).
		 Sustenta que apresentou documentação parcial e que a legislação não exige coincidência exata entre datas e valores, especialmente na atividade rural.
		 Considerou que não foram apresentados documentos mínimos que comprovassem a origem dos valores. Requereu documentação formal, como notas fiscais.
		 Reforça que a legislação (Lei nº 8.023/90) admite apuração anual da receita rural e que a comprovação de existência de recursos é suficiente, ainda que sem coincidência de datas.
		 
		 3
		 A fiscalização desconsiderou alegações de mútuos informais com familiares por ausência de qualquer documento comprobatório.
		 Alega que parte dos depósitos corresponde a empréstimos informais com familiares, prática comum e baseada em confiança, mesmo sem contrato.
		 Rejeitou a tese de mútuo por inexistência de documentação, contratos ou transferências bancárias que comprovem a operação.
		 Reafirma a existência de “mútuos de fato” com esposa e filho, reconhecidamente praticados entre membros da família para fomento da atividade agropecuária.
		 
		 4
		 Desconsiderou receitas da atividade rural declaradas no exercício por ausência de prova de que foram utilizadas para justificar os depósitos.
		 Argumenta que os rendimentos da atividade rural foram regularmente declarados e devem justificar os depósitos, independentemente da coincidência temporal.
		 Fundamentou que a comprovação da origem exige vínculo direto entre o rendimento declarado e os depósitos identificados.
		 Cita jurisprudência do antigo 1º CC reconhecendo que receitas rurais anuais podem justificar depósitos bancários em qualquer mês do exercício.
		 
		 5
		 Aplicação da multa de ofício de 75% com base no art. 44, I, da Lei nº 9.430/96.
		 Alegou que a multa tem caráter confiscatório, violando o art. 150, IV, da CF/88.
		 Rejeitou a alegação, afirmando que a norma possui respaldo legal e que o controle de constitucionalidade cabe apenas ao Judiciário.
		 Reafirma tese de confisco, invocando doutrina (Sacha Calmon, Aliomar Baleeiro) e acórdãos administrativos, defendendo que a multa compromete o patrimônio.
		 
		 6
		 Desconsideração de valores declarados no IR como lucros e receitas, pois não foram individualizados como origem dos depósitos.
		 Alega que os rendimentos declarados (lucros e receitas rurais) devem ser considerados para justificar os depósitos, mesmo que sem vínculo específico.
		 Considerou que, embora declarados, os rendimentos não foram associados aos depósitos específicos apontados na fiscalização.
		 Sustenta que, nos termos do art. 42, basta a existência de recursos no ano para justificar os depósitos, sem necessidade de prova individualizada por mês.
		 
		 7
		 Consideração de que o contribuinte teve ampla oportunidade para comprovar os fatos e não o fez satisfatoriamente.
		 Alegou que apresentou documentação parcial e protestou pela juntada posterior de novos documentos.
		 Considerou que os documentos apresentados foram insuficientes e que não houve juntada de prova efetiva até a data da decisão.
		 Reitera protesto pela juntada posterior de documentos comprobatórios que, segundo o recorrente, demonstrarão a origem dos valores impugnados.
		 
		 8
		 Presunção de omissão mantida por não haver sinais de que os créditos bancários decorreram de rendimentos já tributados ou isentos.
		 Alega que a autuação não considerou rendimentos já declarados e tributados que circularam em suas contas.
		 Entendeu que os valores declarados não foram individualizados como origem dos depósitos questionados, e por isso não elidem a presunção legal.
		 Defende que rendimentos declarados e tributados devem ser considerados como origem dos depósitos, nos termos do art. 42 e da jurisprudência do 1º CC.
		 
		 
		 Feita essa síntese, passa-se ao exame das questões de fundo.
		 MÉRITO
		 PANORAMA DO PARÂMETRO DE CONTROLE: TÉCNICA DA TRIBUTAÇÃO DO ACRÉSCIMO VARIAÇÃO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD) EM CONTRAPOSIÇÃO À TÉCNICA DA TRIBUTAÇÃO DE DEPÓSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA (DOD)
		 A sofisticação dos mecanismos de fiscalização do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física revela-se como resposta necessária à complexidade do sistema tributário brasileiro e aos desafios inerentes ao combate à omissão de rendimentos. Quando o artigo 43 do Código Tributário Nacional estabelece como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, produto do capital, do trabalho ou sua combinação, e dos proventos de qualquer natureza, contempla não apenas os rendimentos ordinários, mas também os acréscimos patrimoniais que escapem à definição tradicional de renda. 
		 Emerge dessa dificuldade probatória a construção de presunções legais que permitam à administração fiscal inferir fatos prováveis a partir de indícios concretos. Tais presunções, longe de constituírem verdades absolutas, operam como instrumentos que equilibram dois deveres fundamentais: o dever estatal de constituir o crédito tributário estritamente conforme a realidade econômica, sem excessos ou arbitrariedades, e o dever cívico do contribuinte de cooperar transparentemente com o Estado democrático na apuração da verdade material. Entre essas ferramentas, destacam-se dois mecanismos fundamentais: o Acréscimo Patrimonial a Descoberto (APD) e a presunção decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, institutos que, embora convergentes em seu propósito de tributar rendas omitidas, divergem substancialmente em seus fundamentos legais, metodologias de apuração e na forma como articulam esses deveres recíprocos.
		 O Acréscimo Patrimonial a Descoberto representa a forma mais clássica e abrangente de apuração indireta da base tributável. Sua lógica repousa sobre premissa intuitiva: quando o patrimônio de um indivíduo cresce ou seus gastos excedem as fontes declaradas de recursos, presume-se que a diferença provém de rendimentos sonegados. Tecnicamente, configura-se o APD quando a variação patrimonial positiva não encontra justificativa na soma dos rendimentos e outras fontes legítimas declaradas pelo contribuinte. A comparação entre o acréscimo patrimonial e a renda líquida revela, quando desfavorável, a materialização dos chamados sinais exteriores de riqueza incompatíveis com os rendimentos declarados.
		 Juridicamente, o APD enquadra-se como provento de qualquer natureza, conforme definição do artigo 43, inciso II, do CTN, fundamentando-se no princípio de que toda riqueza possui necessariamente uma fonte econômica. Quando as fontes declaradas se mostram insuficientes para explicar o aumento patrimonial ou o nível de consumo, a legislação presume a existência de fonte oculta e, por conseguinte, tributável. A Lei nº 7.713 de 1988 consagrou expressamente essa tributação ao estabelecer, em seu artigo 3º, parágrafo 1º, que constituem rendimento bruto os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, dispositivo mantido pelo atual Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 9.580 de 2018.
		 Operacionalmente, a apuração do APD segue metodologia específica conhecida como análise de fluxo de caixa, espécie de PET SCAN financeiro que confronta todas as entradas de recursos com todas as saídas em determinado período, mas sempre em divisões mensais. As origens abrangem não apenas rendimentos tributáveis, mas também recursos isentos, não tributáveis, de tributação exclusiva, produto de vendas, empréstimos, doações e saldos preexistentes. As aplicações contemplam aquisições de bens, investimentos, pagamentos de dívidas e todas as despesas que representem consumo de renda. Quando as aplicações superam as origens, a diferença configura o acréscimo patrimonial a descoberto, considerado rendimento omitido sujeito à tributação.
		 A dinâmica probatória no APD reflete o equilíbrio entre os deveres estatais previstos nos artigos 142, 145 e 149 do CTN e a expectativa republicana de transparência fiscal. O Estado, vinculado ao princípio da legalidade estrita e ao dever de constituir o crédito tributário conforme a realidade fática, não pode lançar tributo baseado em meras suposições ou estimativas. Deve comprovar concretamente a existência dos dispêndios alegados, apresentando provas materiais das aquisições, pagamentos ou despesas atribuídas ao contribuinte. Essa exigência protege o cidadão contra arbitrariedades e assegura que o lançamento fiscal reflita fielmente a capacidade contributiva real, não presumida ou imaginada pela autoridade.
		 Reciprocamente, uma vez demonstrada pelo Estado a materialidade dos gastos, emerge o dever cívico do contribuinte de cooperar com a administração tributária, esclarecendo a origem classificatória dos recursos utilizados. Nesse contexto, simples alegações sobre a posse de quantias em espécie revelar-se-iriam insuficientes perante os tribunais administrativos, não por presunção de má-fé, mas porque a cooperação efetiva com o Estado democrático exige transparência documental que permita a verificação objetiva da verdade. O sistema reconhece plenamente a existência de fontes não tributáveis de acréscimo patrimonial, mas espera que o cidadão, no exercício de sua responsabilidade republicana, legalmente positivada pela normatização infraconstitucional, mantenha documentação adequada que comprove não apenas a existência, mas também a que título esses valores foram recebidos.
		 Enquanto o APD representa a ferramenta clássica e abrangente, a presunção decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada emerge como instrumento moderno, cirúrgico, e mais invasivo da fiscalização tributária. Instituída pelo artigo 42 da Lei nº 9.430 de 1996, essa presunção revolucionou o processo de autuação ao focar em evento único e verificável: o crédito em conta bancária. O dispositivo legal estabelece com objetividade quasi-ficcional que caracterizam omissão de receita ou rendimento os valores creditados em conta de depósito ou investimento quando o titular, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos.
		 Trata-se de presunção relativa que admite prova em contrário, estruturada sobre a premissa de que, numa República democrática, o cidadão que movimenta recursos pelo sistema financeiro assume implicitamente o compromisso de poder justificar a origem desses valores quando legitimamente questionado pelo Estado. A aplicação do dispositivo exige a conjugação de duas condições objetivas: a existência material do crédito bancário e a oportunidade conferida ao contribuinte para apresentar esclarecimentos documentados após formal intimação pela autoridade fiscal.
		 A criação desse mecanismo respondeu diretamente às dificuldades práticas e aos elevados custos administrativos associados à apuração tradicional pelo método do APD. Partindo de dado facilmente acessível, o depósito bancário hoje maciçamente informado via e-Financeira, a norma estabelece procedimento que respeita simultaneamente o dever estatal de tributar apenas a renda efetivamente auferida e a expectativa de que cidadãos mantenham registros adequados de suas transações financeiras. A intimação regular do contribuinte constitui requisito fundamental e condição de validade do ato administrativo, garantindo o contraditório e a oportunidade de esclarecimento antes de qualquer lançamento tributário.
		 A qualidade da prova exigida, documentação hábil e idônea, reflete o padrão de diligência esperado de cidadãos que participam ativamente do sistema financeiro nacional. Contratos, notas fiscais, recibos, escrituras públicas ou extratos bancários da contraparte constituem exemplos de documentos que satisfazem esse padrão, permitindo à administração tributária verificar objetivamente a natureza e legitimidade das transações. Ademais, a própria lei estabelece salvaguardas para evitar tributação indevida, determinando análise individualizada dos créditos e excluindo, por exemplo, transferências entre contas do próprio titular.
		 Não por menos, a constitucionalidade do artigo 42 enfrentou intensa controvérsia jurídica até sua definitiva validação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 855.649, sob regime de repercussão geral. O Plenário declarou vinculantemente que o dispositivo não inovou ao criar fato gerador inédito, nem expandiu indevidamente o conceito de renda previsto no CTN. Antes, estabeleceu regra procedimental que reconhece a realidade de que, numa sociedade complexa e financeirizada, o Estado necessita de instrumentos eficazes para assegurar que todos se submetam ao respectivo império, enquanto os cidadãos têm o dever correlato de manter transparência sobre a origem de seus recursos.
		 Justificou o STF que permitir aos contribuintes eximir-se da tributação mediante simples alegação de que depósitos pertencem a terceiros, sem apresentar comprovação documental, criaria privilégio injustificado em detrimento daqueles que cumprem regularmente suas obrigações fiscais. Conforme se lê ao longo do respectivo acórdão, tal situação violaria os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, comprometendo a própria viabilidade do sistema tributário. A decisão consolidou entendimento de que, perante a autoridade tributária legitimamente constituída, existe dever fundamental de transparência na movimentação de recursos financeiros.
		 Compreendidos os fundamentos de cada instituto, suas diferenças práticas e estratégicas revelam-se com nitidez. O escopo da investigação fiscal constitui a primeira grande distinção: enquanto o APD adota visão holística e macroscópica, englobando a totalidade da situação patrimonial e financeira em determinado período, a presunção do artigo 42 opera com visão específica e microscópica, focada em evento singular, o crédito bancário. No primeiro caso, o Fisco compara o conjunto de todas as fontes com todas as aplicações de recursos para identificar inconsistência geral; no segundo, a simples existência de depósito sem esclarecimento adequado de origem permite ao Estado questionar sua natureza tributável.
		 Mais significativa é a distinção na articulação dos deveres recíprocos entre Estado e contribuinte. No APD, o Estado assume inicialmente a responsabilidade de demonstrar concretamente a realização de gastos ou aquisições, respeitando seu dever constitucional de basear o lançamento em fatos comprovados, não em presunções genéricas. Somente após essa demonstração é que se espera do contribuinte o cumprimento de seu dever cívico de esclarecer as fontes que financiaram tais dispêndios. Na presunção do artigo 42, a dinâmica se inverte: bastando ao Estado demonstrar a existência objetiva do depósito bancário, cabe imediatamente ao cidadão exercer sua responsabilidade republicana de justificar documentalmente a origem desses recursos.
		 Historicamente, antes de 1997, o APD constituía a principal, muitas vezes única, ferramenta para apuração indireta de rendimentos. A jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais consolidou entendimento de que, para períodos anteriores, a fiscalização não podia simplesmente equiparar depósitos a rendimentos omitidos sem vinculá-los a efetivo consumo ou aumento patrimonial. Essa exigência refletia reconhecimento de que o dever estatal de tributar conforme a realidade econômica impedia presunções desvinculadas de manifestação concreta de capacidade contributiva.
		 A partir da vigência da Lei nº 9.430 de 1996, os institutos passaram a coexistir, conferindo à autoridade fiscal instrumentos complementares que respeitam, cada qual a seu modo, o equilíbrio entre eficiência arrecadatória e proteção ao contribuinte. A escolha entre um método ou outro deve pautar-se pelas circunstâncias concretas, sempre observando que o Estado não pode valer-se de ambiguidades legislativas ou da eventual hipossuficiência do cidadão para constituir crédito tributário além do efetivamente devido, assim como o contribuinte não pode furtar-se ao dever de cooperação transparente com a administração pública.
		 Essa coexistência reflete a maturação do sistema de fiscalização tributária brasileiro, que reconhece simultaneamente a complexidade da vida econômica moderna e a necessidade de instrumentos variados para assegurar justiça fiscal. O APD permanece como ferramenta apropriada para situações que demandam análise global da evolução patrimonial; a presunção sobre depósitos não comprovados destaca-se pela objetividade e adequação a uma economia crescentemente digitalizada e bancarizada, onde a movimentação financeira deixa rastros documentais que facilitam tanto a fiscalização quanto a defesa legítima.
		 Compreender essas distinções transcende o interesse técnico-jurídico, constituindo elemento essencial para a construção de uma cultura tributária republicana. A escolha da autoridade fiscal entre um ou outro método determinará não apenas o procedimento de fiscalização, mas principalmente a natureza da interação entre Estado e cidadão no cumprimento de seus deveres recíprocos. Em última análise, ambos os institutos servem ao mesmo propósito fundamental: construir sistema tributário que, respeitando os limites infraconstitucionais da atuação estatal e reconhecendo os deveres cívicos dos contribuintes, assegure que todos participem equitativamente do financiamento das atividades públicas essenciais ao bem comum, fundamento último da legitimidade de qualquer imposição tributária em sociedade democrática.
		 
		 CRITÉRIOS DETERMINANTES PARA IDENTIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 42 DA LEI 9.430/1996 PELO CONTRIBUINTE
		 O cerne da controvérsia reside na aplicação da presunção legal de omissão de rendimentos prevista no art. 42 da Lei nº 9.430/1996, segundo a qual caracterizam-se como rendimentos não declarados os valores creditados em conta bancária cuja origem o contribuinte, após regularmente intimado, não consiga comprovar com documentação hábil e idônea.
		 O acórdão recorrido entendeu que os créditos bancários detectados em contas de titularidade do contribuinte, cuja origem não foi comprovada, configuram omissão de rendimentos nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96. Ressaltou que, tendo sido o sujeito passivo regularmente intimado para apresentar documentação comprobatória, e não o tendo feito de forma suficiente, aplica-se a presunção legal de que tais valores representam acréscimos patrimoniais a descoberto. Nesse sentido, manteve o lançamento com base na ausência de prova hábil da origem dos valores creditados em contas bancárias.
		 Por outro lado, o recorrente sustenta que a presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 não tem caráter absoluto, e que os créditos bancários, por si sós, não configuram disponibilidade econômica de renda para fins de tributação pelo imposto de renda. Alega que o dispositivo legal não substitui o dever da administração tributária de demonstrar o nexo entre os depósitos e um fato gerador efetivo, sendo inadmissível a constituição de crédito tributário com base exclusiva em extratos bancários.
		 Em relação ao padrão probatório, considerada a presunção estabelecida pelo art. 42 da Lei 9.430/1996 e o fato de que o contribuinte foi intimado para justificar a origem dos depósitos e não o fez de maneira satisfatória, sua irresignação não tem fundamento. O lançamento é válido e eficaz, mesmo baseado na presunção de omissão de rendimentos, sendo calculado apenas sobre os créditos identificados nos extratos bancários que foram objeto de intimação. Ademais, súmulas do CARF rejeitam as alegações recursais, conforme se vê:
		 
		 Súmula CARF 26
		 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei n.º 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
		 Súmula CARF 30
		 Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes.
		 Súmula CARF 38
		 O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
		 Súmula CARF 239
		 Para elidir a presunção contida no art. 42 da Lei nº 9.430/1996, não é suficiente a identificação do depositante.
		 
		 Tais alegações, todavia, não merecem acolhida. O artigo 42 da Lei nº 9.430/1996 estabelece uma presunção legal relativa, de omissão de rendimentos, quando verificados depósitos bancários cuja origem não seja demonstrada pelo contribuinte, mesmo após intimação regular. A jurisprudência administrativa, por meio da Súmula CARF nº 26, é expressa ao afirmar que “a presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada”.
		 O ônus da prova, portanto, desloca-se ao contribuinte, que deve produzir prova documental idônea, com individualização e pertinência direta aos depósitos questionados. A jurisprudência do CARF é firme no sentido de que não basta demonstrar a existência de fontes genéricas ou de patrimônio pré-existente. É necessária a correspondência específica entre cada crédito bancário e a sua origem legítima. Tal exigência também encontra amparo na Súmula CARF 239, segundo a qual “[p]ara elidir a presunção contida no art. 42 da Lei nº 9.430/1996, não é suficiente a identificação do depositante”.
		 Além disso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 855.649, Tema 842 de repercussão geral, reconheceu a constitucionalidade do art. 42 da Lei 9.430/1996, esclarecendo que a norma não amplia o fato gerador do imposto, mas apenas estabelece critérios de apuração com base em presunção relativa, em hipóteses de inércia ou omissão do contribuinte em comprovar a origem dos créditos.
		 Nos presentes autos, não se verifica qualquer vício na constituição do crédito tributário com base no art. 42 da Lei nº 9.430/1996. As informações apresentadas pela parte-recorrente não indicam, de forma específica e documental, a origem dos valores depositados nas contas correntes analisadas. Tampouco foram individualizadas, com precisão, datas e valores que permitissem a correlação direta com os documentos anexados.
		 O fato é que, na fase contenciosa, o recorrente não conseguiu provar de forma eficaz as origens dos valores creditados em sua conta corrente. A comprovação da origem dos recursos deve ser feita de maneira individualizada, o que não ocorreu no caso em questão, como se vê nos seguintes precedentes:
		 
		 Numero do processo: 11020.720525/2012-95 Turma: Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção Câmara: Segunda Câmara Seção: Segunda Seção de Julgamento Data da sessão: Thu Jun 06 00:00:00 UTC 2024 Data da publicação: Mon Nov 25 00:00:00 UTC 2024 Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 2008 OMISSÃO DE INGRESSO, RENDA, RENDIMENTO OU PROVENTO. VALORES ORIUNDOS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM DESCONHECIDA. ART. 42 DA LEI 9.430/1996. PRESUNÇÃO. PADRÃO PROBATÓRIO. INDICAÇÃO INDIVIDUALIZADA E ANALÍTICA DOS DEPÓSITOS ÀS FONTES. Nos termos da Súmula CARF 26, “a presunção estabelecida no art. 42 da Lei n.º 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada”. A ausência de conciliação entre os valores recebidos, de um lado, e as origens, do outro, impedem a desconstituição da presunção relativa de omissão. PADRÃO DE AFERIÇÃO. CONTA CONJUNTA. PRETENDIDA DESCONSIDERAÇÃO DE METADE DOS DEPÓSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA OU NÃO IDENTIFICADA. IMPOSSIBILIDADE. Segundo a Súmula CARF 61, “os depósitos bancários iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendário, não podem ser considerados na presunção da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no caso de pessoa física”. A divisão dos valores, em caso de conta conjunta, somente é realizada em momento posterior à aferição dos montantes recebidos, e é inservível para modificar o critério de aplicação da norma estabelecedora da presunção. “A desconsideração de créditos em conta de depósito ou investimento, com valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00, desde que o somatório desses créditos não comprovados não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00, dentro do ano-calendário, é aplicável à totalidade dos depósitos passíveis de imputação ao contribuinte, independentemente de haver contas individuais ou conjuntas de sua titularidade. Somente após a apuração do rendimento omitido pela presunção de depósitos bancários com origem não comprovada é que, para contas conjuntas, o valor deve ser dividido entre os cotitulares” (Decisão 9202-005.672). PADRÃO DE AFERIÇÃO. SUBTRAÇÃO OU REDUÇÃO DOS VALORES ORIGINARIAMENTE DECLARADOS NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL/DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA (DAA/DIRPF). IMPOSSIBILIDADE. A utilização dos valores já declarados originariamente, como subtraendo, é incabível, se não houver comprovação de que as quantias tidas por omitidas se referem aos valores declarados (apropriação ou aproveitamento de valores já declarados). Numero da decisão: 2202-010.832 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Assinado Digitalmente Thiago Buschinelli Sorrentino – Relator Assinado Digitalmente Sonia de Queiroz Accioly – Presidente Participaram do presente julgamento os conselheiros Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Andre Barros de Moura (suplente convocado(a)), Robison Francisco Pires, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente). Nome do relator: THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO
		 Numero do processo: 15504.016922/2009-81 Turma: Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção Câmara: Terceira Câmara Seção: Segunda Seção de Julgamento Data da sessão: Thu Sep 14 00:00:00 UTC 2023 Data da publicação: Mon Oct 23 00:00:00 UTC 2023 Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2005 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. A Lei 9.430/96, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores com os créditos bancários, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Numero da decisão: 2301-010.922 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar as preliminares e negar provimento ao recurso. (documento assinado digitalmente) João Maurício Vital – Relator e Presidente Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Wilderson Botto (suplente convocado) e Joao Mauricio Vital (Presidente). Nome do relator: JOAO MAURICIO VITA
		 
		 Assim, mantêm-se hígidos os lançamentos baseados em depósitos bancários de origem não comprovada, nos termos do art. 42 da Lei 9.430/1996, da jurisprudência administrativa consolidada pelas Súmulas CARF nº 26, nº 30 e nº 38, bem como do entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 855.649 (Tema 842). O argumento da parte-recorrente, portanto, não merece provimento.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 ORIGEM RURAL DOS DEPÓSITOS: AUSÊNCIA DE COINCIDÊNCIA DE DATAS E VALORES
		 O acórdão recorrido rejeitou a alegação de que os depósitos bancários teriam origem em receitas da atividade rural do contribuinte, por entender que este não apresentou documentos hábeis a demonstrar essa vinculação. O colegiado destacou que não basta a alegação genérica de que os valores são compatíveis com os rendimentos da atividade rural, sendo exigível, ao menos, a apresentação de documentação fiscal (como notas fiscais de produtor rural) ou outros registros reconhecidos para apuração da receita bruta dessa atividade. Entendeu, assim, que o contribuinte não logrou comprovar a origem dos depósitos tidos como rendimentos omitidos.
		 Entretanto, o recorrente sustenta que a legislação específica da atividade rural, notadamente a Lei nº 8.023/90, determina que a apuração de receitas se dê com base anual, razão pela qual não se pode exigir coincidência de datas e valores entre os depósitos bancários e as receitas auferidas. Aduz que apresentou documentação suficiente para demonstrar que obteve receitas da atividade agropecuária no ano-calendário de 2012 em valor superior ao total dos depósitos questionados. Reforça que a exigência de correlação temporal exata é inexequível para pessoas físicas desobrigadas de escrituração contábil, e que o entendimento jurisprudencial deste Conselho admite a comprovação da origem mesmo sem essa coincidência.
		 No caso concreto, o contribuinte alegou que a origem dos depósitos decorre da atividade agropecuária, tendo declarado, no exercício correspondente, receita bruta da atividade rural no valor de R$ 689.815,00 (conforme indicado na peça recursal, p. 8). Contudo, nos autos não há prova de que esses valores efetivamente ingressaram nas contas bancárias nas quais foram identificados os depósitos ora questionados, tampouco foram apresentadas notas fiscais de produtor rural ou registros de comercialização que identifiquem a origem dos valores depositados especificamente.
		 A fiscalização, por seu turno, analisou os documentos apresentados durante o procedimento, tendo desconsiderado diversos lançamentos, e permaneceu com apenas sete depósitos sem origem comprovada. O contribuinte não logrou produzir, nem na impugnação, nem no recurso, prova minimamente robusta que relacione os depósitos à atividade rural.
		 Assim, embora correta a afirmação de que a receita rural seja apurada anualmente, isso não afasta o dever do sujeito passivo de apresentar elementos probatórios mínimos de vinculação entre os recursos auferidos e os depósitos em conta. A ausência total de documentação nesse sentido afasta a possibilidade de aceitação da origem rural como causa de exclusão da presunção legal.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 ALEGAÇÃO DE MÚTUOS INFORMAIS COM FAMILIARES: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
		 O acórdão recorrido rejeitou a alegação de que parte dos depósitos bancários teria origem em empréstimos realizados entre o contribuinte e seus familiares. O fundamento adotado foi a ausência de comprovação mínima das operações de mútuo, notadamente pela inexistência de contratos, comprovantes de transferência bancária ou qualquer outra documentação que indicasse a efetiva transferência de valores entre os supostos mutuantes e o mutuário. Registrou-se que, sem tais elementos, não é possível reconhecer a origem lícita dos valores depositados, nem afastar a presunção legal de omissão de rendimentos.
		 Em contraposição, o recorrente reafirma que parte dos valores depositados decorre de empréstimos informais realizados com familiares próximos, especialmente sua esposa e filho, com o objetivo de financiar sua atividade agropecuária. Sustenta que tais operações são praticadas com frequência no meio rural e fundadas em relações de confiança, motivo pelo qual não teriam sido formalizadas por escrito. Alega que essa realidade deve ser considerada como “mútuo de fato”, cuja veracidade decorre da própria dinâmica familiar e da informalidade característica do setor rural.
		 Nos termos da jurisprudência deste Conselho, é admitida a alegação de empréstimos como justificativa para depósitos bancários efetuados em contas de pessoa física, desde que haja comprovação suficiente da existência e efetivação do mútuo. Essa comprovação pode consistir em contratos, comprovantes de transferência bancária, declarações de imposto de renda do mutuante, entre outros elementos que demonstrem a efetiva circulação de numerário entre as partes envolvidas.
		 No presente caso, o recorrente alega que parte dos depósitos bancários, tidos como de origem não comprovada pela fiscalização, decorrem de mútuos informais realizados com sua esposa e seu filho, os quais teriam por finalidade fomentar sua atividade agropecuária. No entanto, não apresentou qualquer documento comprobatório das alegadas operações de empréstimo, tampouco há nos autos evidência de movimentações financeiras correlatas entre as contas dos familiares mencionados e as contas do próprio contribuinte onde se deram os depósitos.
		 Não se discute que relações de confiança possam ensejar empréstimos informais no contexto familiar. Todavia, em sede de processo administrativo fiscal, a alegação de mútuo como justificativa para depósitos bancários exige mínimo suporte documental, sob pena de tornar inviável o controle da origem dos recursos.
		 Assim, à míngua de prova da efetiva entrega dos recursos pelos supostos mutuantes, seja por meio de contrato, seja por registros bancários, não é possível acolher a tese defensiva de mútuo de fato, razão pela qual rejeito o argumento.
		 
		 APROVEITAMENTO DE RENDIMENTOS DECLARADOS PARA JUSTIFICAR DEPÓSITOS BANCÁRIOS
		 O acórdão recorrido reconheceu que o contribuinte declarou rendimentos da atividade rural no ano-calendário de 2012. Contudo, concluiu que tais valores não foram comprovadamente utilizados como origem dos depósitos considerados não justificados, nem demonstrada qualquer vinculação entre os rendimentos declarados e os créditos bancários identificados nas contas do contribuinte. Entendeu que a simples existência de rendimentos declarados não é suficiente, por si só, para afastar a presunção legal de omissão de rendimentos, quando inexistente prova de que os depósitos resultaram especificamente desses recursos.
		 Todavia, o recorrente defende que os rendimentos da atividade rural regularmente declarados no ano em análise, — no valor de R$ 689.815,00, conforme sua Declaração de Ajuste Anual, são suficientes para justificar os depósitos tidos como não comprovados, ainda que não exista coincidência exata de datas ou valores. Sustenta que, conforme reiterado entendimento deste Conselho, a demonstração de disponibilidade global de recursos no ano-calendário é apta a afastar a presunção de omissão, especialmente quando se trata de pessoa física não obrigada à escrituração contábil.
		 Para afastar a presunção legal do art. 42 da Lei nº 9.430/96, é admissível a comprovação de que os depósitos bancários decorreram de rendimentos já declarados ou tributados, mesmo que não haja coincidência exata de datas e valores, especialmente no caso de pessoas físicas desobrigadas de escrituração contábil.
		 Entretanto, essa possibilidade exige que haja comprovação efetiva da vinculação entre os recursos declarados e os depósitos questionados, seja por meio de registros bancários, notas fiscais, comprovantes de recebimento ou outro elemento que permita concluir, ainda que de forma indireta, pela compatibilidade entre as receitas e os créditos em conta.
		 No caso concreto, o contribuinte declarou, na DAA de 2013 (ano-calendário de 2012), receita da atividade rural no valor de R$ 689.815,00, conforme alegado no recurso (p. 8). No entanto, não indicou quais depósitos bancários específicos teriam sido acobertados por tais rendimentos, nem apresentou qualquer documentação fiscal (como notas fiscais de produtor, recibos, extratos de venda ou contratos) que permitisse rastrear a origem ou temporalidade dos valores efetivamente depositados.
		 Ademais, a fiscalização, ao analisar a movimentação financeira do sujeito passivo, excluiu os valores cuja origem foi adequadamente demonstrada, remanescendo apenas aqueles sem qualquer suporte documental. A omissão do contribuinte em associar minimamente seus rendimentos declarados aos depósitos remanescentes impede a superação da presunção legal.
		 Dessa forma, não se verifica nos autos prova que permita aceitar os rendimentos declarados como justificativa suficiente para os créditos bancários considerados não comprovados.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE VALORES JÁ TRIBUTADOS EM MESES ANTERIORES
		 O acórdão recorrido rejeitou a tese de que valores declarados ou tributados em meses anteriores poderiam ser utilizados para justificar depósitos realizados posteriormente. Esclareceu que, no lançamento por omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, não se aplica o mecanismo de transporte de saldos positivos mensais entre períodos, o qual é próprio do levantamento com base em variação patrimonial a descoberto. Assim, entendeu que os depósitos devem ser justificados individualmente, e não por compensação genérica com ingressos anteriores.
		 Em sentido oposto, o recorrente argumenta que os valores depositados em meses subsequentes podem ter sido originados de recursos disponíveis em períodos anteriores, ainda que não haja coincidência entre datas. Sustenta que a lógica da movimentação financeira real admite a utilização de valores ingressados no início do ano para realizar depósitos em datas posteriores. Alega que o critério de correspondência rígida, por mês, não se aplica à tributação da renda da pessoa física, especialmente da atividade rural, onde a dinâmica de ingressos e pagamentos não é regular.
		 Como visto no tópico sobre o framework legislativo, a legislação de regência distingue claramente dois regimes distintos de apuração da base tributável com base em indícios de acréscimo patrimonial: (i) a variação patrimonial a descoberto, baseada em dispêndios e saldos de caixa, e (ii) a omissão de rendimentos presumida a partir de depósitos bancários não comprovados, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96.
		 No caso da variação patrimonial, admite-se o transporte de saldos positivos entre meses subsequentes, para justificar gastos ou pagamentos realizados posteriormente. Já na hipótese de depósitos bancários, o legislador optou por exigir a comprovação da origem de cada crédito individualmente, admitindo-se, em caráter excepcional, que os créditos possam ser justificados por recursos existentes no próprio ano-calendário, desde que essa correspondência esteja demonstrada nos autos.
		 No caso concreto, o contribuinte não apresentou qualquer planilha ou levantamento demonstrando que os valores depositados em meses posteriores teriam sido lastreados por recursos anteriormente ingressados e não utilizados. Tampouco indicou saldos de caixa ou extratos bancários que evidenciassem a permanência ou reaplicação dos valores no tempo.
		 A fiscalização, por sua vez, considerou individualmente os lançamentos e excluiu aqueles de pequeno valor ou com origem comprovada, permanecendo apenas aqueles cuja origem não foi demonstrada, nem por temporalidade, nem por valor.
		 Não sendo identificável nos autos qualquer método que relacione concretamente os depósitos aos ingressos anteriores, não se aplica o aproveitamento de valores de meses passados para justificar créditos posteriores, à luz do regime legal específico do art. 42 da Lei nº 9.430/96.
		 Diante do exposto, rejeito o argumetno.
		 
		 SÍNTESE
		 Apenas para facilitar a cognição, sem prejuízo da necessidade da leitura integral deste voto, apresento uma síntese das conclusões:
		 
		 Quanto à aplicação do art. 42 da Lei nº 9.430/96:
		 A autoridade fiscal observou os requisitos legais da intimação e da oportunidade de apresentação de provas.
		 O contribuinte não comprovou a origem de sete depósitos bancários, totalizando R$ 171.722,64.
		 A presunção legal de omissão de rendimentos é válida e foi corretamente aplicada ao caso.
		 Rejeita-se a alegação de que os depósitos, por si sós, não configurariam acréscimo patrimonial tributável.
		 
		 Quanto à alegação de origem rural dos depósitos:
		 A apuração da receita da atividade rural é anual, conforme a Lei nº 8.023/90.
		 Contudo, exige-se prova mínima de que os depósitos derivam de tais receitas.
		 O contribuinte não apresentou notas fiscais, recibos ou quaisquer elementos probatórios individualizados.
		 Inviabiliza-se, assim, o afastamento da presunção legal pela simples alegação de origem rural.
		 
		 Quanto à alegação de mútuos informais com familiares:
		 A tese de mútuo entre particulares é, em tese, admissível no processo administrativo fiscal.
		 Porém, exige-se ao menos indício de comprovação: contrato, extrato bancário, declaração de IR do mutuante.
		 No caso, não foi apresentado qualquer documento.
		 Inviável acolher a tese de “mútuo de fato” sem suporte mínimo.
		 
		 Quanto ao aproveitamento de rendimentos declarados:
		 Permite o aproveitamento de rendimentos regularmente declarados como origem de depósitos.
		 Entretanto, é indispensável demonstrar relação concreta entre o rendimento e o depósito.
		 O contribuinte não fez essa correlação nem apresentou comprovação bancária ou documental.
		 Não demonstrada a compatibilidade entre os depósitos e os rendimentos declarados, mantém-se o lançamento.
		 
		 Quanto ao aproveitamento de valores ingressados em meses anteriores:
		 A lógica de transporte de saldos é própria da apuração por variação patrimonial, não aplicável ao art. 42.
		 No regime de depósitos bancários, exige-se justificativa individualizada de cada crédito.
		 O contribuinte não demonstrou a permanência, reaplicação ou origem continuada dos valores.
		 Impossível compensar valores antigos com depósitos posteriores, sem prova nos autos.
		 
		 Quanto ao protesto para juntada posterior de documentos:
		 O contribuinte foi intimado diversas vezes durante a fiscalização (Termos nº 03, 13 e 19).
		 Apresentou documentos parciais, que foram considerados.
		 Não demonstrou que os documentos adicionais seriam supervenientes ou de obtenção inviável no prazo legal.
		 Rejeita-se o protesto por juntada posterior.
		 
		 Quanto à alegação de inconstitucionalidade da multa de ofício (75%):
		 A multa aplicada tem fundamento no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
		 A autoridade administrativa não detém competência para declarar inconstitucionalidade de norma legal (Súmula 02/CARF).
		 Não se conhece da questão.Mantém-se a multa nos termos lançados.
		 DISPOSTIVO
		 Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso voluntário, com exceção do pedido para reconhecimento da inconstitucionalidade da multa, e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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(ii) saber se a alegada origem rural dos valores é suficiente para elidir a
presuncao legal;

(iii) saber se é admissivel a justificativa de mutuos informais entre
familiares sem qualquer prova documental;

(iv) saber se os rendimentos regularmente declarados podem justificar os
depdsitos questionados;

(v) saber se depdsitos realizados em meses posteriores podem ser
acobertados por ingressos de periodos anteriores;

(vi) saber se é cabivel a juntada posterior de documentos nao
apresentados no prazo legal;

(vii) saber se a multa de oficio aplicada possui carater confiscatorio e se é
passivel de andlise em sede administrativa.

1ll. RAZOES DE DECIDIR

3.1. A autoridade fiscal observou os requisitos legais para aplicagao do art.
42 da Lei n? 9.430/1996. A parte-recorrente foi regularmente intimada e
apresentou documentos parciais, sendo mantidos na apura¢ao apenas os
depdsitos nado justificados.

3.2. A alegagdo de que os valores decorreriam da atividade rural foi
rejeitada. Nao houve apresentagao de provas individualizadas, tais como
notas fiscais ou documentos que permitissem estabelecer nexo direto com
os depdsitos, conforme exigido pela jurisprudéncia e pelo art. 42 da Lei n2
9.430/1996.
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3.3. A tese de mutuo de fato entre familiares também foi afastada.
Inexistem nos autos documentos habeis e idoneos que comprovem a
efetiva transferéncia de recursos ou a existéncia de contratos, extratos ou
declaragbes de IR dos supostos mutuantes.

3.4. A tentativa de justificar os depdsitos com base em rendimentos ja
declarados foi igualmente afastada, diante da auséncia de vinculacdo
documental entre os depdsitos e os valores efetivamente declarados no
ano-calenddrio.

3.5. A compensacado entre depdsitos de meses distintos ndo é admitida nos
termos da Sumula CARF n2 30, sendo exigida justificativa individualizada
para cada crédito bancario, distinta da sistematica da variacdo patrimonial
a descoberto.
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3.6. A juntada posterior de documentos foi indeferida. A parte-recorrente
ndo demonstrou impedimento justificado para apresentacdo tempestiva,
conforme art. 16, Ill, do Decreto n2 70.235/1972.

3.7. A alegacdo de inconstitucionalidade da multa de oficio foi afastada
com fundamento na Sumula CARF n? 2, que veda o exame de
constitucionalidade de leis pela esfera administrativa.

3.8. Aplicam-se ao caso os seguintes entendimentos consolidados:

3.8.1. Simula CARF n2 26: “A presuncao estabelecida no art. 42 da Lei n2
9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada
pelos depdsitos bancarios sem origem comprovada.”

3.8.2. Sumula CARF n? 30: “Na tributacdo da omissdo de rendimentos ou
receitas caracterizada por depdsitos bancdrios com origem ndo
comprovada, os depdsitos de um més ndo servem para comprovar a
origem de depdsitos havidos em meses subsequentes.”

3.8.3. Sumula CARF n? 38: “O fato gerador do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Fisica, relativo a omissdao de rendimentos apurada a partir de
depdsitos bancdrios de origem ndo comprovada, ocorre no dia 31 de
dezembro do ano-calendario.”

3.8.4. SUmula CARF n? 239: “Para elidir a presungao contida no art. 42 da
Lei n29.430/1996, ndo é suficiente a identificacdo do depositante.”

ACORDAO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, com exce¢cdao do pedido para reconhecimento da
inconstitucionalidade da multa e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino — Relator

Assinado Digitalmente

Ronnie Soares Anderson — Presidente
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Participaram do presente julgamento os conselheiros Insira os nomes dos
participantes.

RELATORIO

Por brevidade, adoto o relatério elaborado pelo érgao julgador de origem:

Trata-se neste processo do Auto de Infracdo a legislacdao tributdria, juntado nas
fls. 02 a 22, lavrado em nome do contribuinte acima identificado, relativo ao ano
calenddrio de 2010, exercicio de 2011, registrando crédito tributdrio no total de
RS 1.834.758,80, assim discriminado:

[...]

Nos termos dos documentos que integram o Auto de Infracdo, o lancamento
decorreu de infracdo por omissdo de rendimento representado por depdsito
bancério de origem n3o comprovada, no total de RS 3.012.802,07, apurada nos
meses e valores abaixo.

[...]
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No Termo de Verificagdo Fiscal — Encerramento Parcial, juntado nas fls. 11 e
seguintes, a autoridade lancadora traz as informacdes adiante resumidas. O
Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal, que levou o n? 0618500- 2015-
003493, determinou a fiscalizagdo do contribuinte no periodo de 01.01.2010 a
31.12.2010. Informa que o procedimento foi parcialmente encerrado, fls 9, com
verificacdo da regularidade do cumprimento das obrigagGes tributdrias do
contribuinte com relagdo ao ano calenddrio de 2010, ressalvado o direito do Fisco
de proceder a novo exame do periodo fiscalizado, caso surjam fatos novos que
demandem nova auditoria na pessoa do fiscalizado. Ressalva que o procedimento
continua para os anos calenddrios de 2011 e 2012. Os procedimentos relativos as
intimacOes ao contribuinte estdo descritos as fls. 22, 27, 32, 139, 197, 200 e 207
dos autos e as respectivas respostas estdao nas folhas seguintes, respectivamente.
De posse da documentagao entdo apresentada, fez-se uma analise preliminar dos
valores — créditos e débitos, - registrados nos extratos bancarios, relativamente ao
ano calenddrio de 2010. Para efeito de determina¢do dos rendimentos omitidos
caracterizados por depdsitos bancdrios de origem n3do comprovada, foram
excluidos, quando encontrados, os créditos decorrentes de estornos de
langamentos anteriores, a débito das contas correntes; aqueles decorrentes de
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transferéncias de recursos entre contas correntes do préprio contribuinte; de
devolugdo de cheques anteriormente debitados nas contas correntes e de
resgates de aplicacGes financeiras ou de poupanca. Posteriormente, lavrou-se
novo Termo de Intimagdo para que no prazo de 20 dias do seu recebimento, fosse
comprovada com documentacdo habil e idonea, a origem dos valores
creditados/depositados em contas de titularidade do contribuinte, constantes da
relacdo que seguiu anexa ao Termo. Na intimagdo ficou consignada a necessidade
de que, de modo individualizado e para cada crédito da relacdo enviada, fosse
identificado o remetente/depositante, com identificagdo por nome da pessoa,
fisica ou juridica, e o respectivo CPF/CNPJ; a causa/motivo do crédito efetuado,
bem como da juntada de cépia da documentacao habil e idonea a comprovar as
informacdes prestadas, tais como recibos, notas ficais e/ou outros documentos
gue esclarecessem a motivacdo da transacdo efetuada. Em resposta, em
02.12.2015, o contribuinte apresentou Declaracdo do Departamento de Finangas,
Orcamento e Contabilidade da Camara dos Deputados, acompanhada de
documentos “intitulados” de Relatério Consolidado de Previsdo de Pagamentos e
Relatdrio Detalhado de Previsdao de Pagamentos, “onde sdo identificadas a origem
dos depdsitos (a titulo de reembolso de despesas a conta da Cota para o Exercicio
de Atividade Parlamentar — CEAP.). Os pagamentos foram feitos por aquele
Departamento na conta n2 288.502-6, do Banco do Brasil, com a respectiva
discriminacdo da despesa e todos os depdsitos ali realizados foram considerados
comprovados. Em 15.12.2015 foi enviada a fiscalizagdo nova correspondéncia,
acompanhada de documentacdo para fins de esclarecer a origem de parte dos
créditos ocorridos nas contas correntes do contribuinte, sendo eles os constantes
das linhas de nimeros 11, 14, 17, 21 a 23, 29 a 32, 35, 36, 40 e 44 a 47, da planilha
de fls. 210/213, destes autos, que seguiu anexa ao Termo de Intimagdo de n2 06,
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que constitui as fls. 207 e seguintes, também destes autos. Das justificativas
apresentadas, somente ndo foi aceita aquela relativa ao crédito apontado na linha
11. Explica a autoridade lancadora que o sujeito passivo informa que o valor de RS
529,78 se refere a “saldo de saque do valor de RS 4.895,43 feito para pagamento
de 08 guias de FGTS — RS 4.365,65” que fora realizado no Banco do Brasil. Isto
porque os histéricos de langamentos ndo retrataram as alega¢des do sujeito
passivo, nem em natureza e nem quanto a espécie de crédito, pois embora se
alegue se tratar de um saque, o extrato apresentado informa ser “Pagto Diversos
Autorizados” e embora se afirme tratar de depdsito do saldo - dinheiro, o
historico do extrato informa se tratar de “Depdsito Cheque BB Liquidado”. As
justificativas apresentadas para os demais créditos apontados nas linhas acima
identificadas (14, 17,21 a 23, 29 a 32, 35, 36, 40,44 a 47) foram aceitas em face da
documentacdo apresentada, que foi habil e idonea a comprovar o alegado. Apds a
lavratura do Termo de Intimagdo n2 06, que enviou planilha com depdsitos a
serem informadas as respectivas origens, foram identificados langamentos a
crédito que deveriam ser retirados do rol daqueles considerados de origem ndo
comprovada, por se referirem a operacdes de crédito feitas junto a bancos, na
modalidade de empréstimos. A autoridade langadora identifica um a um destes
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créditos na planilha de fls. 16, item 18 do Termo de Verificacdo Fiscal, que ora se
resume, a saber:

[...]

Restou sem comprovacao, porque dentro do prazo estabelecido pela auditoria
ndo foi apresentada documentacdo habil e idonea a demonstrar a origem,
depdsitos/ créditos efetuados nas contas do sujeito passivo, um total RS
3.012.802,07, discriminados na planilha de fls. 21/22, deste processo, e abaixo
reproduzida.

Transcreveu-se o artigo 42, e paragrafo 12, da Lei n© 9.430, de 1996, e a seguir, foi
feito um breve resumo sobre as conseqiiéncias deste dispositivo legal, quais
sejam: a presuncdo legal da ocorréncia de omissdo de rendimento quando,
embora regularmente intimado, o contribuinte ndo comprova mediante
documentacdo habil e idonea, a origem de recursos creditados em suas contas de
depdsito ou investimento; a presuncdo em favor do fisco e a transferéncia do
Onus da prova para o contribuinte, que deve fazé-lo demonstrando de forma
inequivoca a que titulo os créditos foram efetuados em suas contas bancdrias e
gue se tributa, ndo os depdsitos em si, mas o rendimento por eles representados.
Foi apontada a legislacdo que permite a aplicacdo dos juros e multa sobre o
imposto e nas consideracdes finais, foram relatadas orienta¢des ao contribuinte
sobre as providéncias a serem adotadas em razdo da lavratura do Auto de
Infragdo, relativamente ao direito de apresentagao de impugnagdo ao langamento
e recolhimento do crédito tributario apurado. A ciéncia do Auto de Infragdo foi
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feita de forma pessoal em 22.12.2015, como demonstrada no documento de fls.
2, deste processo. O langamento foi impugnado por intermédio de Procurador
regularmente constituido — Procuragdo as fls. 291. A peca de defesa constitui as
fls. 277 a 290 deste processo. Inicialmente o contribuinte se identifica e confirma
o recebimento do Auto de Infragdo e consequliente notificagdo do langamento de
crédito tributdrio de sua responsabilidade, no valor de RS 1.834.758,80, apurado
para o ano calenddrio de 2010. Argui a tempestividade de apresentacdo da
defesa, requerendo que esta seja juntada ao processo de langamento com
posterior remessa a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Brasilia, para fins de apreciacdo e julgamento. Reportando-se a “Egrégia Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia”, ressalta a infragdo
apurada pela autoridade langadora; o valor do crédito tributario lancado e
transcreve a planilha onde foram discriminados os valores dos depdsitos
bancdrios que caracterizaram a infragdo por omissao de rendimento representado
por depdsito bancario de origem ndo comprovada. Assevera que com a
impugnacao e os documentos a ela juntados, mais os que virdo oportunamente,
serd provada a improcedéncia do lancamento alegando mais que: - dentre as
atividades desenvolvidas pelo impugnante estdo as de parlamentar e
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agropecuaria, sendo estas as bases para a movimenta¢do da maior parte dos
recursos que transitaram em suas contas bancadrias; - durante o procedimento
fiscal restou provada a origem da maioria dos créditos e/ou depdsitos existentes
em suas contas bancarias, restando a comprovacdo, segundo a auditoria,
langamentos bancarios realizados nas contas de n2 2.502-X, da Ag. 9638-6 do
Banco do Brasil; 2538-9, Ag. 126, do Banco da Amazdnia S/A — BASA e 24.641-7,
da Agéncia 2595-0, do Banco Bradesco S/A. Acresce que em homenagem ao
principio da verdade real, na condicdo de pecuarista e para fomento desta
atividade, ndo raras vezes promove saques de quantias significativas em suas
contas bancarias para fazer face a efetivacdo de negdcios feitos por ele ou seus
prepostos no interior do Estado do Tocantins, zonas rurais, ou pequenas
localidades onde nao existem agéncias bancarias. A partir da planilha descritiva
dos depésitos que ndao foram comprovados e considerados rendimentos para fins
do langcamento, o contribuinte apresenta suas justificativas de origem destes
depdsitos, discriminando, por conta bancdria, o valor e a data de sua realizacgao,
como se vé da peca impugnatdria. As alegacGes especificas ndo serdo relatadas,
mas serdo todas elas debatidas no Voto. Depois de apontar as alegadas origens
dos depdsitos bancarios tributados como rendimento, afirma que todos os
recursos obtidos no periodo fiscalizado hdo de servir como comprovacdo de
origem dos recursos que transitaram por suas contas correntes examinadas,
independentemente de coincidéncia de datas e valores, pois basta a comprovacao
da existéncia dos recursos. Cita ementas de Acérdaos proferidos pelo entdo
Egrégio 12 Conselho de Contribuintes para corroborar sua assertiva. Diz que o
montante dos rendimentos tributdveis declarados no ano calendario de 2010, RS
244.232,79 com origem no exercicio da atividade rural e RS 243.556,79 em
decorréncia da atividade parlamentar (rendimento anual mais o décimo terceiro
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salario, que importou em RS 12.387,53) devem ser subtraidos dos depdsitos
bancdrios selecionados pelo fisco. Entende que os recursos existentes em um més
deveriam ser considerados como origem no més seguinte, entendimento este que
diz estar de acordo com o posicionamento adotado pelo entdo 12 Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda. Assevera que o lancamento da forma
como feito, com aplicagdo de multa no percentual de 75% sobre o valor da
matéria tributdvel, mostra-se inconstitucional pois afrontou o principio do ndo
confisco previsto na Constituicdo Federal, artigo 150, inciso IV. llustra com
doutrina sua afirmativa. Ainda sobre a aplicagdao da multa, acrescenta que ndo ha
gue se alegar que inconstitucionalidade de lei ndo pode ser discutida na instancia
administrativa, pois que a matéria é também de ordem infraconstitucional. Cita
doutrina sobre limites de atua¢do do julgador administrativo, afirmando que ndo
se trata de decretar ou declarar inconstitucionalidade de lei, mas apenas restringir
a exigéncia formulada em respeito aos direitos de ampla defesa e contraditdrio
assegurados pela Constituicdo Federal. Argliindo os principios da ampla defesa e
contraditorio, pugna pela posterior apresentacdo de documentos que ndo foram
juntados a impugnacéo, tdo logo deles esteja de posse, uma vez que ocorreu a
impossibilidade de sua reunido no prazo de defesa. Assevera que apreciada a




ACORDAO 2202-011.707 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10746.721655/2017-10

impugnacao sem duvida serd reconhecida a improcedéncia do lancamento e
posterior arquivamento do feito. Junta documentos a peca de defesa, que
constituem as fls. 291 a 328 destes autos.

Referido acérdao foi assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Exercicio: 2011
DRJ. COMPETENCIA.

A Delegacia de Julgamento tem competéncia para julgar o litigio instaurado nos
autos, em respeito ao que dispde o Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM NAO
COMPROVADA.

Com a edicdo da Lei n.2 9.430/1996, a partir de 01/01/1997, passaram a ser
caracterizados como omissao de rendimentos, sujeitos a langcamento de oficio, os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relacdo aos quais a pessoa fisica ou juridica deixe de
comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operacoes.

DEPOSITOS BANCARIOS. ONUS DA PROVA.

Se o 6nus da prova, por presuncao legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da
origem dos recursos utilizados para acobertar seus depdsitos bancarios, que nao
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pode ser substituida por meras alegagdes.

MULTA DE OFICIO. APLICABILIDADE. A multa de oficio, prevista na legislacdo de
regéncia é de aplicagdo obrigatdria nos casos de exigéncia de imposto decorrente
de langcamento de oficio, ndo podendo a autoridade administrativa furtar-se a sua
aplicacgao.

PROVAS. APRESENTACAO.

Cabe ao contribuinte instruir o processo com os documentos em que se
fundamentar e que comprovem as alegacdes de defesa.

Cientificado do resultado do julgamento em 04/05/2015 (fls. 355-356), o recorrente
interpds o presente recurso voluntario em 03/06/2015 (fls. 363).

Em sintese, nas razdes recursais, o recorrente:
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a)

b)

d)

e)

f)

g)

h)
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Reafirma que os depdsitos tém origem na atividade rural e parlamentar;
defende que a presuncdo do art. 42 é relativa e que ndo ha fato gerador sem
demonstracdo de acréscimo patrimonial;

Reforca que a legislagdo (Lei n2 8.023/90) admite apurac¢do anual da receita
rural e que a comprovacgao de existéncia de recursos é suficiente, ainda que
sem coincidéncia de datas.

Reafirma a existéncia de “mutuos de fato” com esposa e filho,
reconhecidamente praticados entre membros da familia para fomento da
atividade agropecuaria;

Cita jurisprudéncia do antigo 12 CC reconhecendo que receitas rurais anuais
podem justificar depdsitos bancarios em qualquer més do exercicio;

Reafirma tese de confisco, invocando doutrina (Sacha Calmon, Aliomar
Baleeiro) e acérdaos administrativos, defendendo que a multa compromete
o patrimonio;

Sustenta que, nos termos do art. 42, basta a existéncia de recursos no ano
para justificar os depdsitos, sem necessidade de prova individualizada por
mes;

Reitera protesto pela juntada posterior de documentos comprobatérios que,
segundo o recorrente, demonstrarao a origem dos valores impugnados;

Defende que rendimentos declarados e tributados devem ser considerados
como origem dos depdsitos, nos termos do art. 42 e da jurisprudéncia do 12
CC.

E o relatério.

VOTO

1

Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, Relator

CONHECIMENTO

Conheco parcialmente do recurso voluntario, porquanto tempestivo e aderente aos

demais requisitos para exame e julgamento da matéria.
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Nos termos da Sumula CARF 2, “o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre
a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Desse modo, ndao se conhece de alegacdo de inconstitucionalidade de multa, por
violagdo da proibi¢ao do uso de tributo com efeito de confisco.

2 REQUERIMENTO PARA JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS (PRELIMINAR COGNITIVA)

Ndo obstante entendimento em sentido contrario, formado por ocasido do exame
de recursos no ambito da 12 Turma Extraordindria desta 22 Secdo, observo que esta 22 Turma
Ordinaria, da 22 Camara, desta 22 Secdo, firmou orientacdo quanto a impossibilidade de exame de
nova documentacdo apresentada pelo recorrente, se ausente uma das hipdteses legais
permissivas, interpretadas apenas com base no texto do Decreto 70.235/1972, sem a influéncia do
CTN.

A propodsito, transcrevo o seguinte trecho de manifestacdo apresentada pela
Conselheira SoNIA DE QUEIROZ ACCIOLY, em assentada anterior:

A deficiéncia da defesa na apresentacdo de provas, sob sua
responsabilidade, ndo implica a necessidade de concessao de prazo.

Doutro lado a preclusdo processual é um elemento que limita a atuagao
das partes durante a tramitacdo do processo, imputando celeridade em
prol da pretendida pacificacdo social.

De acordo com o art. 16, inciso lll, do Decreto n2 70.235, de 1972, os atos
processuais se concentram no momento da impugnacao, cujo teor devera
abranger “os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discordancia, as razdes e provas que possuir”, considerando-se
nao impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo impugnante (art. 17 do Decreto n2 70.235, de 1972).

Assim ndo é licito inovar apds o0 momento de impugnacdo para inserir tese
de defesa diversa daquela originalmente deduzida na impugnacdo, ainda
mais se o exame do resultado tributdrio do Recorrente apresenta-se
diverso do originalmente exposto, contrario a propria peca recursal, e
poderia ter sido levantado na fase defenséria.

As inovacdoes devem ser afastadas por referirem-se a matéria ndo
impugnada no momento processual devido.

Soma-se que, no recurso, o Recorrente ndo demonstrou a impossibilidade
da apresentacdo documental, no momento legal, por forca maior ou
decorrente de fato superveniente.

10
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Ressaltado meu entendimento divergente, baseado na leitura dos arts. 142, par.
an., 145, Il e 149 do CTN, e art. 50 da Lei 9.784/1999, associados a Simula 473/STF, por forga do
Principio do Colegiado, alinho-me a orientagdo que considera inadequada a apresenta¢do de
documentagado por ocasido da interposi¢dao do recurso voluntario.

Nessa linha, somente é cabivel a apresentacdo posterior de documentos ja
existentes por ocasido da impugnacao, se eles se destinarem a contrapor argumentacao também
inovadora, surgida originariamente por ocasido do julgamento da impugnacao.

A propésito, transcrevo a seguinte ementa:

Numero do processo:10120.012284/2009-11
Turma:Primeira Turma Extraordindria da Segunda Secdo
Se¢do:Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessao:Wed Oct 27 00:00:00 UTC 2021

Data da publicagao:Tue Mar 15 00:00:00 UTC 2022

Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2007 DEDUCAO. NAO COMPROVACAO. DESPESAS MEDICAS.
RAZOES PARA REJEICAO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS POR OCASIAO
DA IMPUGNACAO SURGIDAS DURANTE O RESPECTIVO JULGAMENTO.
APRESENTACAO DE DOCUMENTAGAO CONJUNTAMENTE COM O RECURSO
VOLUNTARIO PARA CONTRAPOSICAO ESPECIFICA A FUNDAMENTACAO
ADOTADA PELO COLEGIADO PRIMEIRO. POSSIBILIDADE.
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Em regra e sob pena de preclusdo, compete ao impugnante apresentar
toda a documentacdo necessaria para subsidiar suas alegacdes juntamente
com a impugnacao (art. 16, §§ 42, 52 e 62 do Decreto 70.235/1972). Nao
obstante, a legislacdao de regéncia permite a apresentag¢ao superveniente
de documentacdo, na hipdtese desta se destinar a contrapor fatos ou
razdes posteriormente trazidas aos autos. Cabe a apresentagdo de acervo
documental destinado a contrapor-se a fundamentacdo especifica
inaugurada durante o julgamento da impugnacao.

DESPESAS MEDICAS. PAGAMENTOS INVALIDADOS POR DEFICIENCIA
FORMAL DA DOCUMENTACAO. GLOSA DECORRENTE DA FALTA DE
INDICACAO DOS REQUISITOS ELEMENTARES. FALHA PARCIALMENTE
SUPRIDA. O unico fundamento adotado para a glosa das despesas médicas
foi a auséncia de requisitos formais da documentacdo inicialmente
apresentada (art. 80 do Decreto 3.000/1999). Suprida parcialmente a

=1
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deficiéncia formal, deve-se reconhecer o direito as despesas realizadas
com tratamento médico.

Numero da decisao:2001-004.652

Decisdo:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os
membros do colegiado, por unanimidade de votos,em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntdrio de modo a reformar o r. acdrdao-
recorrido tdo-somente na parte em que manteve a proibicdo (“glosa”) do
emprego das despesas para pagamento de servicos de psicologia feitos
durante o ano de 2006 em beneficio de Kamylla Franco Peres Campos (CPF
730.695.821-68; CRP 09/4695), no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais). Em
consequéncia, determino a d. autoridade fiscal que proceda ao recalculo
do valor do tributo devido a titulo de IRPF incidente sobre os fatos havidos
em 2006 e oferecidos ao ajuste anual em 2007, com o reconhecimento do
direito a deducdo indicada. (documento assinado digitalmente) Honorio
Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a) Participaram do presente
julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli
Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Nome do relator:THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO

No caso em exame, ndo estdao presentes as hipdteses que autorizariam a juntada
posterior de documentos, porquanto nenhum deles se referiria a fato novo, tampouco a fatos ja
conhecidos por ocasido da impugnacdo, em relacdo aos quais se mostraria impossivel, ou
desproporcionalmente sacrificante, a obtencao pelo sujeito passivo.

Diante do exposto, rejeito o requerimento.

3 QUADRO FATICO-JURIDICO

Para boa compreensao da matéria, revisito brevemente o quadro fatico-juridico em
exame nestes autos.

Originariamente, a autoridade lancadora constituiu crédito tributario relativo ao
Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica — IRPF, por ter identificado os seguintes fatos juridicos
tributdrios e as seguintes infra¢des:

o Fato gerador: valores creditados em contas bancarias de titularidade do sujeito passivo, no
ano-calenddrio de 2012, nos meses de marco, abril, maio e outubro, sem comprovacao da
origem dos recursos, conforme apurado em procedimento de fiscalizacao;

12
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e Infragdo: omissdo de rendimentos caracterizados por depdsitos bancarios de origem nao
comprovada, nos termos do artigo 42 da Lei n2 9.430/96;

o Base normativa do langamento:
o Arts. 37, 38, 83, 849 e 904 do Decreto n2 3.000/99 (RIR/99);

o Art. 58 da Lei n? 10.637/02, combinado com o art. 106, inciso |, do CTN (Lei n®
5.172/66);

o Art. 42 da Lei n29.430/96;

o Art. 19, inciso VI e paragrafo Unico, da Lei n? 11.482/07, incluido pela Lei n®
12.469/11;

o Multa de oficio prevista no art. 44, inciso |, da Lei n2 9.430/96, com a redagdo dada
pelo art. 14 da Lei n® 11.488/07;

o Juros de mora apurados com base no art. 61, §32, da Lei n? 9.430/96;
¢ Montante langado:

o Imposto: RS 47.372,96;

o Juros de mora (calculados até 12/2017): RS 24.539,19;

o Multa proporcional (75%): RS 35.529,72;

o Total do crédito tributario constituido: RS 107.441,87.

A autoridade langadora iniciou o procedimento fiscal com base no Termo de
Distribuicdao de Procedimento Fiscal n? 06.1.85.00-2015-00349-3, com o objetivo de verificar o
cumprimento das obriga¢des tributarias relativas ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, no
periodo de apuragdo de 01/01/2010 a 31/12/2012, pelo sujeito passivo Lazaro Botelho Martins.

Apds sucessivas intimacOes e apresentacdo de documentacdo parcial, a fiscalizacdo
concentrou-se, no tocante ao ano-calendario de 2012, na analise de créditos bancarios
identificados em contas do sujeito passivo. Conforme o relato contido no Termo n? 22, a
fiscalizacdo procedeu a conciliagdo das movimentag¢des bancarias, excluindo da apuragao valores
cuja origem restou comprovada por documentacdo habil, incluindo: estornos, transferéncias entre
contas de mesma titularidade, devolugbes de cheques, resgates de aplicacbes financeiras,
empréstimos identificados e valores anteriormente declarados como rendimentos.

No entanto, identificaram-se sete lancamentos de crédito em contas bancdrias do
contribuinte cujas origens ndo foram comprovadas, mesmo apds nova intimacdo especifica
(Termo n2 19). Os valores individualizados desses langcamentos, constantes no Anexo | do referido
Termo, totalizam RS 171.722,64, sendo classificados como rendimentos omitidos, nos termos do
art. 42 da Lei n2 9.430/96.

13
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A fiscalizacdo destacou que ndo se trata de tributacdo de depdsitos em si, mas da
omissdo de rendimentos presumida a partir da auséncia de comprovacdo de origem dos recursos
creditados. Ressaltou, ainda, que o Onus da prova recai sobre o contribuinte, conforme
entendimento legal e jurisprudencial reiterado.

Assim, concluiu-se pela lavratura do auto de infragdo correspondente, com base na
infragao tipificada como omissdao de rendimentos caracterizados por depdsitos bancarios de
origem ndo comprovada, aplicando-se multa de oficio de 75% com fundamento no art. 44, inciso |,
da Lei n?2 9.430/96, resultando na constituicdo de crédito tributdrio no montante de RS
107.441,87, assim discriminado:

e Imposto: RS 47.372,96
e Juros de mora: RS 24.539,19

e Multa de oficio (passivel de redugdo): RS 35.529,72.

O contribuinte impugnou esse ato de constituicdo do crédito tributario, ao narrar
que os valores que transitaram por suas contas bancdrias no ano-calendario de 2012 tém origem
nas atividades de agropecuaria e parlamentar que exercia a época, sendo indevido o
enguadramento fiscal de omissdo de rendimentos caracterizados por depdsitos bancdrios de
origem nao comprovada.

Aduziu que, embora instado pela fiscalizagdo, restaram pendentes de comprovacao
sete depdsitos bancarios, no total de RS 171.722,64, langados em conta do Banco do Brasil, os
guais, segundo afirmou, ndo representam acréscimo patrimonial tributdvel. Sustentou que os
créditos bancdrios, por si sés, ndao configuram fato gerador do imposto de renda, sendo
imprescindivel a demonstracdo de nexo causal com fato que represente efetivamente rendimento
omitido.

Alegou, ainda, que a autoridade langadora baseou-se exclusivamente na presun¢ao
estabelecida no art. 42 da Lei n? 9.430/96, sem demonstrar que os depdsitos representavam
disponibilidade econémica ou juridica de renda, tampouco considerou as receitas regularmente
declaradas ou registradas em seus livros caixa da atividade rural. Ressaltou que a legislacdo de
regéncia, especialmente a Lei n2 8.023/90, impd&e a apuracdo anual das receitas da atividade rural,
de modo que a auséncia de coincidéncia de datas e valores nao impede a utilizacdo de tais
recursos como prova da origem dos depdsitos.

Invocou também jurisprudéncia administrativa e judicial para sustentar a
necessidade de demonstracdo de consumo de renda ou sinais exteriores de riqueza, a fim de
legitimar a exigéncia tributdria com base em depdsitos bancarios. Argumentou que parte dos
recursos corresponde a empréstimos informais entre familiares, caracterizando mutuos de fato,

14



O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
o

ACORDAO 2202-011.707 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10746.721655/2017-10

cuja comprovacao documental seria apresentada oportunamente, mediante oitiva de documentos
adicionais.

Questionou, ademais, a legitimidade da aplicacdo da multa de 75%, por entender
que caracteriza efeito confiscatério, vedado pelo art. 150, inciso IV, da Constituicdo Federal,
reiterando a inconstitucionalidade da exigéncia fiscal neste ponto.

Ao final, pediu o cancelamento integral do langamento, por considera-lo desprovido
de respaldo legal e probatério, protestando pela juntada posterior de documentos
comprobatdrios da origem dos valores tidos como nao justificados.

Ao apreciar a impugnac¢do, o 6rgao julgador de origem houve por bem julga-la
improcedente.

No acdrddo, a 92 Turma da DRJ/BHE entendeu que o langcamento fiscal esta
amparado na presuncdo legal prevista no art. 42 da Lei n? 9.430/96, segundo a qual os valores
creditados em conta bancaria sem comprovacdo de origem pelo titular regularmente intimado
caracterizam omissao de rendimentos.

Constou da decisdo que a fiscalizacdo realizou diligéncias suficientes, excluindo da
apurac¢do os valores cuja origem foi documentalmente demonstrada — tais como reembolsos
vinculados a Cota para o Exercicio da Atividade Parlamentar (CEAP), resgate de plano de
previdéncia e créditos de pequeno valor desconsiderados nos termos do § 32 do art. 42 da mesma
lei. Permaneceram, no entanto, sete créditos bancarios sem origem comprovada, totalizando RS
171.722,64, os quais embasaram a constituicdo do crédito tributario.

O colegiado afastou os argumentos do contribuinte de que os créditos decorreriam
de receitas da atividade rural ou de mutuos informais com familiares, por auséncia de prova
documental minima quanto a vinculacdo com a atividade declarada ou quanto a formalizacdo dos
supostos empréstimos. Destacou que a legislacdo exige, para a caracterizacdo da origem rural dos
rendimentos, documenta¢do reconhecida pelas fiscalizagdes estaduais, como notas fiscais do
produtor.

A decisdo também rejeitou o argumento de que a multa de oficio de 75% teria
carater confiscatério, por entender que a penalidade possui respaldo legal expresso (art. 44, 1, da
Lei n2 9.430/96) e que eventual andlise da inconstitucionalidade da norma cabe exclusivamente ao
Poder Judiciario.

Diante disso, a DRJ/BHE manteve integralmente a exigéncia fiscal, no valor de RS
107.441,87, e julgou a impugnacdo improcedente, nos termos do voto do relator.

Inconformado com esse resultado, o recorrente interpds o presente recurso
voluntario, no qual argumenta que o acérddo da 92 Turma da DRJ/BHE desconsiderou os
fundamentos defensivos e documentos apresentados na impugnacao, limitando-se a reproduzir a
presuncdo legal do art. 42 da Lei n? 9.430/96, sem demonstrar o nexo entre os depdsitos e uma
efetiva omissao de rendimentos.
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Reafirmou que os créditos bancarios identificados em suas contas decorreram de
sua atuacdo como agropecuarista e parlamentar, cujas receitas ja teriam sido anteriormente
declaradas ou estariam respaldadas por documentos. Defendeu que os depdsitos bancarios, por si
s6, nao configuram fato gerador do imposto de renda, sendo necessaria a demonstracao de
disponibilidade econdmica de renda, nos termos do art. 43 do CTN.

Criticou a presuncgao fiscal automatica e invocou precedentes do extinto Conselho
de Contribuintes e da Camara Superior de Recursos Fiscais que reconhecem a insuficiéncia, por si
so, dos depdsitos bancarios para a constituicdo de crédito tributdrio. Destacou que a auséncia de
coincidéncia entre datas e valores nao impede que os depdsitos sejam justificados por receitas da
atividade rural, cujo apuramento se dd anualmente, nos termos da Lei n2 8.023/90.

Sustentou, também, que parte dos valores tidos como de origem ndo comprovada
correspondem a mutuos informais entre familiares, destacando a existéncia de operacbes
financeiras realizadas com sua esposa e filho, as quais, embora ndo formalizadas por escrito,
seriam praticas corriqueiras e de conhecimento da fiscalizacdo.

Aduziu que a autoridade lang¢adora desconsiderou rendimentos declarados no
exercicio fiscalizado, bem como saques realizados em meses anteriores, que poderiam ter sido
utilizados como fonte para os depdsitos subsequentes. Invocou acérdaos do antigo 12 Conselho de
Contribuintes que reconhecem a possibilidade de utilizacdo de rendimentos ja tributados como
origem presumida para créditos posteriores, mesmo que em meses distintos.

Impugnou ainda a aplicagao da multa de oficio de 75%, por entender que configura
confisco, vedado pelo art. 150, inciso IV, da Constituicao Federal. Alegou que a penalidade, além
de desproporcional, viola o principio da capacidade contributiva e o direito de propriedade,
invocando doutrina constitucional e jurisprudéncia administrativa a esse respeito.

Ao final, reiterou o pedido de cancelamento integral do lancamento, por auséncia
de suporte fatico e juridico, e protestou pela juntada posterior de documentos comprobatérios
gue ndo pode reunir a tempo da interposicao do recurso.

E possivel visualizar as questdes fundamentais deste exame a partir da seguinte
matriz:

MOTIVACAO E
FUNDAMENTAGAO

Argumento na Impugnagao

FUNDAMENTO DO ACORDAO
(Orgado julgador de origem)

Argumento nas Razoes Recursais

(Autoridade lancadora)

‘B Sete depdsitos bancarios foram
considerados rendimentos
omitidos por n3o terem sido
comprovadas suas origens, nos
termos do art. 42 da Lei n2
9.430/96.

Alegagdo de que os recursos
ndo foram comprovados
documentalmente, apesar de
nova intimagdo especifica
(Termo n2 19).

n A fiscalizagdo desconsiderou

Os valores decorrem de
atividades agropecuarias e
parlamentares. Argumentou que
os créditos bancarios ndo
constituem, por si s, fato
gerador do imposto de renda.

Sustenta que apresentou
documentagdo parcial e que a
legislagdo ndo exige coincidéncia
exata entre datas e valores,

especialmente na atividade rural.

Alega que parte dos depdsitos

Reiterou que, nos termos do art.
42 da Lei n2 9.430/96, a auséncia
de comprovagdo da origem dos
créditos bancarios apds regular
intimagdo presume omissdo de
rendimentos.

Considerou que ndo foram
apresentados documentos
minimos que comprovassem a
origem dos valores. Requereu
documentagdo formal, como
notas fiscais.

Rejeitou a tese de mutuo por

16

Reafirma que os depésitos tém
origem na atividade rural e
parlamentar; defende que a
presungdo do art. 42 é relativa e
que ndo ha fato gerador sem
demonstragdo de acréscimo
patrimonial.

Reforga que a legislagdo (Lei n?
8.023/90) admite apuragdo anual
da receita rural e que a
comprovagao de existéncia de
recursos é suficiente, ainda que
sem coincidéncia de datas.
Reafirma a existéncia de “mutuos
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alegagdes de mutuos informais
com familiares por auséncia de
qualquer documento
comprobatdrio.

Desconsiderou receitas da
atividade rural declaradas no
exercicio por auséncia de prova
de que foram utilizadas para
justificar os depdsitos.

Aplicagdo da multa de oficio de
75% com base no art. 44, |, da
Lei n2 9.430/96.

Desconsideragdo de valores
declarados no IR como lucros e
receitas, pois ndo foram
individualizados como origem
dos depdsitos.

Consideragdo de que o
contribuinte teve ampla
oportunidade para comprovar
os fatos e ndo o fez
satisfatoriamente.

Presung¢do de omissdo mantida
por ndo haver sinais de que os
créditos bancarios decorreram
de rendimentos ja tributados
ou isentos.

Feita essa sintese, passa-se ao exame das questoes de fundo.

4 MERITO
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corresponde a empréstimos
informais com familiares, pratica
comum e baseada em confianga,
mesmo sem contrato.

Argumenta que os rendimentos
da atividade rural foram
regularmente declarados e
devem justificar os depdsitos,
independentemente da
coincidéncia temporal.

Alegou que a multa tem carater
confiscatorio, violando o art. 150,
1V, da CF/88.

Alega que os rendimentos
declarados (lucros e receitas
rurais) devem ser considerados
para justificar os depésitos,
mesmo que sem vinculo
especifico.

Alegou que apresentou
documentagdo parcial e
protestou pela juntada posterior
de novos documentos.

Alega que a autuagdo ndo
considerou rendimentos ja
declarados e tributados que
circularam em suas contas.

inexisténcia de documentacdo,
contratos ou transferéncias
bancarias que comprovem a
operagao.

Fundamentou que a
comprovagdo da origem exige
vinculo direto entre o
rendimento declarado e os
depdsitos identificados.

Rejeitou a alegagdo, afirmando
que a norma possui respaldo
legal e que o controle de
constitucionalidade cabe apenas
ao Judiciario.

Considerou que, embora
declarados, os rendimentos ndo
foram associados aos depdsitos
especificos apontados na
fiscalizagdo.

Considerou que os documentos
apresentados foram insuficientes
e que ndo houve juntada de
prova efetiva até a data da
decisdo.

Entendeu que os valores
declarados ndo foram
individualizados como origem
dos depdsitos questionados, e
por isso ndo elidem a presungdo
legal.

PROCESSO 10746.721655/2017-10

de fato” com esposa e filho,
reconhecidamente praticados
entre membros da familia para
fomento da atividade
agropecuaria.

Cita jurisprudéncia do antigo 12
CC reconhecendo que receitas
rurais anuais podem justificar
depdsitos bancdrios em qualquer
més do exercicio.

Reafirma tese de confisco,
invocando doutrina (Sacha
Calmon, Aliomar Baleeiro) e
acordios administrativos,
defendendo que a multa
compromete o patriménio.
Sustenta que, nos termos do art.
42, basta a existéncia de recursos
no ano para justificar os
depositos, sem necessidade de
prova individualizada por més.

Reitera protesto pela juntada
posterior de documentos
comprobatdrios que, segundo o
recorrente, demonstrardo a
origem dos valores impugnados.
Defende que rendimentos
declarados e tributados devem
ser considerados como origem
dos depositos, nos termos do art.
42 e da jurisprudéncia do 12 CC.

4.1 PANORAMA DO PARAMETRO DE CONTROLE: TECNICA DA TRIBUTACAO DO

ACRESCIMO VARIACAO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD) EM CONTRAPOSICAO A
TECNICA DA TRIBUTACAO DE DEPOSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA (DOD)

A SOFISTICACAO DOS MECANISMOS DE FISCALIZACAO DO IMPOSTO SOBRE A

RENDA DA PESSOA FiSICA REVELA-SE COMO RESPOSTA NECESSARIA A COMPLEXIDADE DO
SISTEMA TRIBUTARIO BRASILEIRO E AOS DESAFIOS INERENTES AO COMBATE A OMISSAO DE
RENDIMENTOS. QUANDO O ARTIGO 43 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL ESTABELECE COMO
FATO GERADOR A AQUISICAO DA DISPONIBILIDADE ECONOMICA OU JURIDICA DE RENDA,
PRODUTO DO CAPITAL, DO TRABALHO OU SUA COMBINAGAO, E DOS PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA, CONTEMPLA NAO APENAS OS RENDIMENTOS ORDINARIOS, MAS TAMBEM OS
ACRESCIMOS PATRIMONIAIS QUE ESCAPEM A DEFINICAO TRADICIONAL DE RENDA.

EMERGE DESSA DIFICULDADE PROBATORIA A CONSTRUCAO DE PRESUNCOES LEGAIS
QUE PERMITAM A ADMINISTRACAO FISCAL INFERIR FATOS PROVAVEIS A PARTIR DE INDICIOS
CONCRETOS. TAIS PRESUNCOES, LONGE DE CONSTITUIREM VERDADES ABSOLUTAS, OPERAM
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COMO INSTRUMENTOS QUE EQUILIBRAM DOIS DEVERES FUNDAMENTAIS: O DEVER ESTATAL DE
CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO ESTRITAMENTE CONFORME A REALIDADE ECONOMICA, SEM
EXCESSOS OU ARBITRARIEDADES, E O DEVER CIVICO DO CONTRIBUINTE DE COOPERAR
TRANSPARENTEMENTE COM O ESTADO DEMOCRATICO NA APURACAO DA VERDADE MATERIAL.
ENTRE ESSAS FERRAMENTAS, DESTACAM-SE DOIS MECANISMOS FUNDAMENTAIS: O ACRESCIMO
PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD) E A PRESUNGCAO DECORRENTE DE DEPOSITOS BANCARIOS
DE ORIGEM NAO COMPROVADA, INSTITUTOS QUE, EMBORA CONVERGENTES EM SEU PROPOSITO
DE TRIBUTAR RENDAS OMITIDAS, DIVERGEM SUBSTANCIALMENTE EM SEUS FUNDAMENTOS
LEGAIS, METODOLOGIAS DE APURACAO E NA FORMA COMO ARTICULAM ESSES DEVERES
RECIPROCOS.

O ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO REPRESENTA A FORMA MAIS CLASSICA
E ABRANGENTE DE APURACAO INDIRETA DA BASE TRIBUTAVEL. SUA LOGICA REPOUSA SOBRE
PREMISSA INTUITIVA: QUANDO O PATRIMONIO DE UM INDIVIDUO CRESCE OU SEUS GASTOS
EXCEDEM AS FONTES DECLARADAS DE RECURSOS, PRESUME-SE QUE A DIFERENGCA PROVEM DE
RENDIMENTOS SONEGADOS. TECNICAMENTE, CONFIGURA-SE O APD QUANDO A VARIAGAO
PATRIMONIAL POSITIVA NAO ENCONTRA JUSTIFICATIVA NA SOMA DOS RENDIMENTOS E OUTRAS
FONTES LEGITIMAS DECLARADAS PELO CONTRIBUINTE. A COMPARACAO ENTRE O ACRESCIMO
PATRIMONIAL E A RENDA LIQUIDA REVELA, QUANDO DESFAVORAVEL, A MATERIALIZAGAO DOS
CHAMADOS SINAIS EXTERIORES DE RIQUEZA INCOMPATIVEIS COM OS RENDIMENTOS
DECLARADOS.

JURIDICAMENTE, O APD ENQUADRA-SE COMO PROVENTO DE QUALQUER
NATUREZA, CONFORME DEFINICAO DO ARTIGO 43, INCISO II, DO CTN, FUNDAMENTANDO-SE NO
PRINCIPIO DE QUE TODA RIQUEZA POSSUI NECESSARIAMENTE UMA FONTE ECONOMICA.
QUANDO AS FONTES DECLARADAS SE MOSTRAM INSUFICIENTES PARA EXPLICAR O AUMENTO
PATRIMONIAL OU O NIVEL DE CONSUMO, A LEGISLACAO PRESUME A EXISTENCIA DE FONTE
OCULTA E, POR CONSEGUINTE, TRIBUTAVEL. A LEI N2 7.713 DE 1988 CONSAGROU
EXPRESSAMENTE ESSA TRIBUTACAO AO ESTABELECER, EM SEU ARTIGO 32, PARAGRAFO 12, QUE
CONSTITUEM RENDIMENTO BRUTO OS ACRESCIMOS PATRIMONIAIS NAO CORRESPONDENTES AOS
RENDIMENTOS DECLARADOS, DISPOSITIVO MANTIDO PELO ATUAL REGULAMENTO DO IMPOSTO
DE RENDA APROVADO PELO DECRETO N¢9.580 DE 2018.

OPERACIONALMENTE, A APURACAO DO APD SEGUE METODOLOGIA ESPECIFICA
CONHECIDA COMO ANALISE DE FLUXO DE CAIXA, ESPECIE DE PET SCAN FINANCEIRO QUE
CONFRONTA TODAS AS ENTRADAS DE RECURSOS COM TODAS AS SAIDAS EM DETERMINADO
PERIODO, MAS SEMPRE EM DIVISOES MENSAIS. AS ORIGENS ABRANGEM NAO APENAS
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS, MAS TAMBEM RECURSOS ISENTOS, NAO TRIBUTAVEIS, DE
TRIBUTACAO EXCLUSIVA, PRODUTO DE VENDAS, EMPRESTIMOS, DOAGCOES E SALDOS
PREEXISTENTES. AS APLICACOES CONTEMPLAM AQUISICOES DE BENS, INVESTIMENTOS,
PAGAMENTOS DE DIVIDAS E TODAS AS DESPESAS QUE REPRESENTEM CONSUMO DE RENDA.
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QUANDO AS APLICAGCOES SUPERAM AS ORIGENS, A DIFERENCA CONFIGURA O ACRESCIMO
PATRIMONIAL A DESCOBERTO, CONSIDERADO RENDIMENTO OMITIDO SUJEITO A TRIBUTACAO.

A DINAMICA PROBATORIA NO APD REFLETE O EQUILIBRIO ENTRE OS DEVERES
ESTATAIS PREVISTOS NOS ARTIGOS 142, 145 E 149 DO CTN E A EXPECTATIVA REPUBLICANA DE
TRANSPARENCIA FISCAL. O ESTADO, VINCULADO AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE ESTRITA E AO
DEVER DE CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO CONFORME A REALIDADE FATICA, NAO PODE
LANCAR TRIBUTO BASEADO EM MERAS SUPOSICOES OU ESTIMATIVAS. DEVE COMPROVAR
CONCRETAMENTE A EXISTENCIA DOS DISPENDIOS ALEGADOS, APRESENTANDO PROVAS MATERIAIS
DAS AQUISICOES, PAGAMENTOS OU DESPESAS ATRIBUIDAS AO CONTRIBUINTE. ESSA EXIGENCIA
PROTEGE O CIDADAO CONTRA ARBITRARIEDADES E ASSEGURA QUE O LANCAMENTO FISCAL
REFLITA FIELMENTE A CAPACIDADE CONTRIBUTIVA REAL, NAO PRESUMIDA OU IMAGINADA PELA
AUTORIDADE.

RECIPROCAMENTE, UMA VEZ DEMONSTRADA PELO ESTADO A MATERIALIDADE DOS
GASTOS, EMERGE O DEVER CiVICO DO CONTRIBUINTE DE COOPERAR COM A ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA, ESCLARECENDO A ORIGEM CLASSIFICATORIA DOS RECURSOS UTILIZADOS. NESSE
CONTEXTO, SIMPLES ALEGACOES SOBRE A POSSE DE QUANTIAS EM ESPECIE REVELAR-SE-IRIAM
INSUFICIENTES PERANTE OS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS, NAO POR PRESUNCAO DE MA-FE, MAS
PORQUE A COOPERACAO EFETIVA COM O ESTADO DEMOCRATICO EXIGE TRANSPARENCIA
DOCUMENTAL QUE PERMITA A VERIFICACAO OBJETIVA DA VERDADE. O SISTEMA RECONHECE
PLENAMENTE A EXISTENCIA DE FONTES NAO TRIBUTAVEIS DE ACRESCIMO PATRIMONIAL, MAS
ESPERA QUE O CIDADAO, NO EXERCICIO DE SUA RESPONSABILIDADE REPUBLICANA, LEGALMENTE
POSITIVADA PELA NORMATIZACAO INFRACONSTITUCIONAL, MANTENHA DOCUMENTACAO
ADEQUADA QUE COMPROVE NAO APENAS A EXISTENCIA, MAS TAMBEM A QUE TITULO ESSES
VALORES FORAM RECEBIDOS.

ENQUANTO O APD REPRESENTA A FERRAMENTA CLASSICA E ABRANGENTE, A
PRESUNCAO DECORRENTE DE DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA EMERGE
COMO INSTRUMENTO MODERNO, CIRURGICO, E MAIS INVASIVO DA FISCALIZAGAO TRIBUTARIA.
INSTITUIDA PELO ARTIGO 42 DA LEI N2 9.430 DE 1996, ESSA PRESUNCAO REVOLUCIONOU O
PROCESSO DE AUTUACAO AO FOCAR EM EVENTO UNICO E VERIFICAVEL: O CREDITO EM CONTA
BANCARIA. O DISPOSITIVO LEGAL ESTABELECE COM OBIJETIVIDADE QUASI-FICCIONAL QUE
CARACTERIZAM OMISSAO DE RECEITA OU RENDIMENTO OS VALORES CREDITADOS EM CONTA DE
DEPOSITO OU INVESTIMENTO QUANDO O TITULAR, REGULARMENTE INTIMADO, NAO COMPROVE
MEDIANTE DOCUMENTACAO HABIL E IDONEA A ORIGEM DOS RECURSOS.

TRATA-SE DE PRESUNGAO RELATIVA QUE ADMITE PROVA EM CONTRARIO,
ESTRUTURADA SOBRE A PREMISSA DE QUE, NUMA REPUBLICA DEMOCRATICA, O CIDADAO QUE
MOVIMENTA RECURSOS PELO SISTEMA FINANCEIRO ASSUME IMPLICITAMENTE O COMPROMISSO
DE PODER JUSTIFICAR A ORIGEM DESSES VALORES QUANDO LEGITIMAMENTE QUESTIONADO
PELO ESTADO. A APLICACAO DO DISPOSITIVO EXIGE A CONJUGAGCAO DE DUAS CONDICOES
OBJETIVAS: A EXISTENCIA MATERIAL DO CREDITO BANCARIO E A OPORTUNIDADE CONFERIDA AO
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CONTRIBUINTE PARA APRESENTAR ESCLARECIMENTOS DOCUMENTADOS APOS FORMAL
INTIMAGAO PELA AUTORIDADE FISCAL.

A CRIACAO DESSE MECANISMO RESPONDEU DIRETAMENTE AS DIFICULDADES
PRATICAS E AOS ELEVADOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS ASSOCIADOS A APURACAO TRADICIONAL
PELO METODO DO APD. PARTINDO DE DADO FACILMENTE ACESSIVEL, O DEPOSITO BANCARIO
HOJE MACICAMENTE INFORMADO VIA E-FINANCEIRA, A NORMA ESTABELECE PROCEDIMENTO
QUE RESPEITA SIMULTANEAMENTE O DEVER ESTATAL DE TRIBUTAR APENAS A RENDA
EFETIVAMENTE AUFERIDA E A EXPECTATIVA DE QUE CIDADAOS MANTENHAM REGISTROS
ADEQUADOS DE SUAS TRANSACOES FINANCEIRAS. A INTIMACAO REGULAR DO CONTRIBUINTE
CONSTITUI REQUISITO FUNDAMENTAL E CONDICAO DE VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO,
GARANTINDO O CONTRADITORIO E A OPORTUNIDADE DE ESCLARECIMENTO ANTES DE QUALQUER
LANCAMENTO TRIBUTARIO.

A QUALIDADE DA PROVA EXIGIDA, DOCUMENTACAO HABIL E IDONEA, REFLETE O
PADRAO DE DILIGENCIA ESPERADO DE CIDADAOS QUE PARTICIPAM ATIVAMENTE DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL. CONTRATOS, NOTAS FISCAIS, RECIBOS, ESCRITURAS PUBLICAS OU
EXTRATOS BANCARIOS DA CONTRAPARTE CONSTITUEM EXEMPLOS DE DOCUMENTOS QUE
SATISFAZEM ESSE PADRAO, PERMITINDO A ADMINISTRACAO TRIBUTARIA VERIFICAR
OBJETIVAMENTE A NATUREZA E LEGITIMIDADE DAS TRANSACOES. ADEMAIS, A PROPRIA LEI
ESTABELECE SALVAGUARDAS PARA EVITAR TRIBUTACAO INDEVIDA, DETERMINANDO ANALISE
INDIVIDUALIZADA DOS CREDITOS E EXCLUINDO, POR EXEMPLO, TRANSFERENCIAS ENTRE CONTAS
DO PROPRIO TITULAR.

NAO POR MENOS, A CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 42 ENFRENTOU INTENSA
CONTROVERSIA JURIDICA ATE SUA DEFINITIVA VALIDAGAO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO
JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINARIO 855.649, SOB REGIME DE REPERCUSSAO GERAL. O
PLENARIO DECLAROU VINCULANTEMENTE QUE O DISPOSITIVO NAO INOVOU AO CRIAR FATO
GERADOR INEDITO, NEM EXPANDIU INDEVIDAMENTE O CONCEITO DE RENDA PREVISTO NO CTN.
ANTES, ESTABELECEU REGRA PROCEDIMENTAL QUE RECONHECE A REALIDADE DE QUE, NUMA
SOCIEDADE COMPLEXA E FINANCEIRIZADA, O ESTADO NECESSITA DE INSTRUMENTOS EFICAZES
PARA ASSEGURAR QUE TODOS SE SUBMETAM AO RESPECTIVO IMPERIO, ENQUANTO OS CIDADAOS
TEM O DEVER CORRELATO DE MANTER TRANSPARENCIA SOBRE A ORIGEM DE SEUS RECURSOS.

JUSTIFICOU O STF QUE PERMITIR AOS CONTRIBUINTES EXIMIR-SE DA TRIBUTACAO
MEDIANTE SIMPLES ALEGACAO DE QUE DEPOSITOS PERTENCEM A TERCEIROS, SEM APRESENTAR
COMPROVACAO DOCUMENTAL, CRIARIA PRIVILEGIO INJUSTIFICADO EM DETRIMENTO DAQUELES
QUE CUMPREM REGULARMENTE SUAS OBRIGACOES FISCAIS. CONFORME SE LE AO LONGO DO
RESPECTIVO ACORDAO, TAL SITUAGAO VIOLARIA OS PRINCIPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA, COMPROMETENDO A PROPRIA VIABILIDADE DO SISTEMA TRIBUTARIO. A DECISAO
CONSOLIDOU ENTENDIMENTO DE QUE, PERANTE A AUTORIDADE TRIBUTARIA LEGITIMAMENTE
CONSTITUIDA, EXISTE DEVER FUNDAMENTAL DE TRANSPARENCIA NA MOVIMENTACAO DE
RECURSOS FINANCEIROS.
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COMPREENDIDOS OS FUNDAMENTOS DE CADA INSTITUTO, SUAS DIFERENCAS
PRATICAS E ESTRATEGICAS REVELAM-SE COM NITIDEZ. O ESCOPO DA INVESTIGACAO FISCAL
CONSTITUI A PRIMEIRA GRANDE DISTINCAO: ENQUANTO O APD ADOTA VISAO HOLISTICA E
MACROSCOPICA, ENGLOBANDO A TOTALIDADE DA SITUAGAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA EM
DETERMINADO PERIODO, A PRESUNGAO DO ARTIGO 42 OPERA COM VISAO ESPECIFICA E
MICROSCOPICA, FOCADA EM EVENTO SINGULAR, O CREDITO BANCARIO. NO PRIMEIRO CASO, O
FISCO COMPARA O CONJUNTO DE TODAS AS FONTES COM TODAS AS APLICAGOES DE RECURSOS
PARA IDENTIFICAR INCONSISTENCIA GERAL; NO SEGUNDO, A SIMPLES EXISTENCIA DE DEPOSITO
SEM ESCLARECIMENTO ADEQUADO DE ORIGEM PERMITE AO ESTADO QUESTIONAR SUA
NATUREZA TRIBUTAVEL.

MAIS SIGNIFICATIVA E A DISTINGAO NA ARTICULAGCAO DOS DEVERES RECIPROCOS
ENTRE ESTADO E CONTRIBUINTE. NO APD, O ESTADO ASSUME INICIALMENTE A
RESPONSABILIDADE DE DEMONSTRAR CONCRETAMENTE A REALIZAGAO DE GASTOS OU
AQUISICOES, RESPEITANDO SEU DEVER CONSTITUCIONAL DE BASEAR O LANCAMENTO EM FATOS
COMPROVADOS, NAO EM PRESUNCOES GENERICAS. SOMENTE APOS ESSA DEMONSTRACAO E
QUE SE ESPERA DO CONTRIBUINTE O CUMPRIMENTO DE SEU DEVER CiVICO DE ESCLARECER AS
FONTES QUE FINANCIARAM TAIS DISPENDIOS. NA PRESUNCAO DO ARTIGO 42, A DINAMICA SE
INVERTE: BASTANDO AO ESTADO DEMONSTRAR A EXISTENCIA OBJETIVA DO DEPOSITO BANCARIO,
CABE IMEDIATAMENTE AO CIDADAO EXERCER SUA RESPONSABILIDADE REPUBLICANA DE
JUSTIFICAR DOCUMENTALMENTE A ORIGEM DESSES RECURSOS.

HISTORICAMENTE, ANTES DE 1997, O APD CONSTITUIA A PRINCIPAL, MUITAS VEZES
UNICA, FERRAMENTA PARA APURACAO INDIRETA DE RENDIMENTOS. A JURISPRUDENCIA DO
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS CONSOLIDOU ENTENDIMENTO DE QUE, PARA
PERIODOS ANTERIORES, A FISCALIZACAO NAO PODIA SIMPLESMENTE EQUIPARAR DEPOSITOS A
RENDIMENTOS OMITIDOS SEM VINCULA-LOS A EFETIVO CONSUMO OU AUMENTO PATRIMONIAL.
ESSA EXIGENCIA REFLETIA RECONHECIMENTO DE QUE O DEVER ESTATAL DE TRIBUTAR CONFORME
A REALIDADE ECONOMICA IMPEDIA PRESUNCOES DESVINCULADAS DE MANIFESTACAO CONCRETA
DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.

A PARTIR DA VIGENCIA DA LEI N2 9.430 DE 1996, OS INSTITUTOS PASSARAM A
COEXISTIR, CONFERINDO A AUTORIDADE FISCAL INSTRUMENTOS COMPLEMENTARES QUE
RESPEITAM, CADA QUAL A SEU MODO, O EQUILIBRIO ENTRE EFICIENCIA ARRECADATORIA E
PROTECAO AO CONTRIBUINTE. A ESCOLHA ENTRE UM METODO OU OUTRO DEVE PAUTAR-SE
PELAS CIRCUNSTANCIAS CONCRETAS, SEMPRE OBSERVANDO QUE O ESTADO NAO PODE VALER-SE
DE AMBIGUIDADES LEGISLATIVAS OU DA EVENTUAL HIPOSSUFICIENCIA DO CIDADAO PARA
CONSTITUIR CREDITO TRIBUTARIO ALEM DO EFETIVAMENTE DEVIDO, ASSIM COMO O
CONTRIBUINTE NAO PODE FURTAR-SE AO DEVER DE COOPERACAO TRANSPARENTE COM A
ADMINISTRACAO PUBLICA.

ESSA COEXISTENCIA REFLETE A MATURACAO DO SISTEMA DE FISCALIZACAO
TRIBUTARIA BRASILEIRO, QUE RECONHECE SIMULTANEAMENTE A COMPLEXIDADE DA VIDA
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ECONOMICA MODERNA E A NECESSIDADE DE INSTRUMENTOS VARIADOS PARA ASSEGURAR
JUSTIGCA FISCAL. O APD PERMANECE COMO FERRAMENTA APROPRIADA PARA SITUACOES QUE
DEMANDAM ANALISE GLOBAL DA EVOLUCAO PATRIMONIAL; A PRESUNCAO SOBRE DEPOSITOS
NAO COMPROVADOS DESTACA-SE PELA OBJETIVIDADE E ADEQUAGCAO A UMA ECONOMIA
CRESCENTEMENTE DIGITALIZADA E BANCARIZADA, ONDE A MOVIMENTAGAO FINANCEIRA DEIXA
RASTROS DOCUMENTAIS QUE FACILITAM TANTO A FISCALIZACAO QUANTO A DEFESA LEGITIMA.

COMPREENDER ESSAS DISTINGOES TRANSCENDE O INTERESSE TECNICO-JURIDICO,
CONSTITUINDO ELEMENTO ESSENCIAL PARA A CONSTRUGAO DE UMA CULTURA TRIBUTARIA
REPUBLICANA. A ESCOLHA DA AUTORIDADE FISCAL ENTRE UM OU OUTRO METODO
DETERMINARA NAO APENAS O PROCEDIMENTO DE FISCALIZACAO, MAS PRINCIPALMENTE A
NATUREZA DA INTERAGCAO ENTRE ESTADO E CIDADAO NO CUMPRIMENTO DE SEUS DEVERES
RECIPROCOS. EM ULTIMA ANALISE, AMBOS OS INSTITUTOS SERVEM AO MESMO PROPOSITO
FUNDAMENTAL: CONSTRUIR SISTEMA TRIBUTARIO QUE, RESPEITANDO OS LIMITES
INFRACONSTITUCIONAIS DA ATUAGAO ESTATAL E RECONHECENDO OS DEVERES CiVICOS DOS
CONTRIBUINTES, ASSEGURE QUE TODOS PARTICIPEM EQUITATIVAMENTE DO FINANCIAMENTO
DAS ATIVIDADES PUBLICAS ESSENCIAIS AO BEM COMUM, FUNDAMENTO ULTIMO DA
LEGITIMIDADE DE QUALQUER IMPOSIGAO TRIBUTARIA EM SOCIEDADE DEMOCRATICA.

4.2 CRITERIOS DETERMINANTES PARA IDENTIFICACAO DO CUMPRIMENTO DO ART. 42
DA LEI 9.430/1996 PELO CONTRIBUINTE

O CERNE DA CONTROVERSIA RESIDE NA APLICACAO DA PRESUNCAO LEGAL DE
OMISSAO DE RENDIMENTOS PREVISTA NO ART. 42 DA LEI N2 9.430/1996, SEGUNDO A QUAL
CARACTERIZAM-SE COMO RENDIMENTOS NAO DECLARADOS OS VALORES CREDITADOS EM
CONTA BANCARIA CUJA ORIGEM O CONTRIBUINTE, APOS REGULARMENTE INTIMADO, NAO
CONSIGA COMPROVAR COM DOCUMENTAGAO HABIL E IDONEA.

O ACORDAO RECORRIDO ENTENDEU QUE OS CREDITOS BANCARIOS DETECTADOS
EM CONTAS DE TITULARIDADE DO CONTRIBUINTE, CUJA ORIGEM NAO FOI COMPROVADA,
CONFIGURAM OMISSAO DE RENDIMENTOS NOS TERMOS DO ART. 42 DA LEI N2 9.430/96.
RESSALTOU QUE, TENDO SIDO O SUJEITO PASSIVO REGULARMENTE INTIMADO PARA APRESENTAR
DOCUMENTAGAO COMPROBATORIA, E NAO O TENDO FEITO DE FORMA SUFICIENTE, APLICA-SE A
PRESUNCAO LEGAL DE QUE TAIS VALORES REPRESENTAM ACRESCIMOS PATRIMONIAIS A
DESCOBERTO. NESSE SENTIDO, MANTEVE O LANCAMENTO COM BASE NA AUSENCIA DE PROVA
HABIL DA ORIGEM DOS VALORES CREDITADOS EM CONTAS BANCARIAS.

POR OUTRO LADO, O RECORRENTE SUSTENTA QUE A PRESUNGCAO ESTABELECIDA
NO ART. 42 DA LEI N2 9.430/96 NAO TEM CARATER ABSOLUTO, E QUE OS CREDITOS BANCARIOS,
POR SI SOS, NAO CONFIGURAM DISPONIBILIDADE ECONOMICA DE RENDA PARA FINS DE
TRIBUTAGCAO PELO IMPOSTO DE RENDA. ALEGA QUE O DISPOSITIVO LEGAL NAO SUBSTITUI O
DEVER DA ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA DE DEMONSTRAR O NEXO ENTRE OS DEPOSITOS E UM
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FATO GERADOR EFETIVO, SENDO INADMISSIVEL A CONSTITUICAO DE CREDITO TRIBUTARIO COM
BASE EXCLUSIVA EM EXTRATOS BANCARIOS.

EM RELAGAO AO PADRAO PROBATORIO, CONSIDERADA A PRESUNGCAO
ESTABELECIDA PELO ART. 42 DA LEI 9.430/1996 E O FATO DE QUE O CONTRIBUINTE FOI INTIMADO
PARA JUSTIFICAR A ORIGEM DOS DEPOSITOS E NAO O FEZ DE MANEIRA SATISFATORIA, SUA
IRRESIGNAGAO NAO TEM FUNDAMENTO. O LANCAMENTO E VALIDO E EFICAZ, MESMO BASEADO
NA PRESUNGAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS, SENDO CALCULADO APENAS SOBRE OS
CREDITOS IDENTIFICADOS NOS EXTRATOS BANCARIOS QUE FORAM OBJETO DE INTIMAGAO.
ADEMAIS, SUMULAS DO CARF REJEITAM AS ALEGAGCOES RECURSAIS, CONFORME SE VE:

SUMULA CARF 26

A PRESUNGAO ESTABELECIDA NO ART. 42 DA LEI N.2 9.430/96 DISPENSA O FISCO
DE COMPROVAR O CONSUMO DA RENDA REPRESENTADA PELOS DEPOSITOS
BANCARIOS SEM ORIGEM COMPROVADA.

SUMULA CARF 30

NA TRIBUTACAO DA OMISSAO DE RENDIMENTOS OU RECEITAS CARACTERIZADA
POR DEPOSITOS BANCARIOS COM ORIGEM NAO COMPROVADA, OS DEPOSITOS
DE UM MES NAO SERVEM PARA COMPROVAR A ORIGEM DE DEPOSITOS HAVIDOS
EM MESES SUBSEQUENTES.

SUMULA CARF 38

O FATO GERADOR DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FiSICA, RELATIVO A
OMISSAO DE RENDIMENTOS APURADA A PARTIR DE DEPOSITOS BANCARIOS DE
ORIGEM NAO COMPROVADA, OCORRE NO DIA 31 DE DEZEMBRO DO ANO-
CALENDARIO.

SUMULA CARF 239

Para elidir a presuncdo contida no art. 42 da Lei n? 9.430/1996, n3o é suficiente a
identificacdo do depositante.

Tais alegagdes, todavia, ndo merecem acolhida. O artigo 42 da Lei n? 9.430/1996
estabelece uma presuncdo legal relativa, de omissdo de rendimentos, quando verificados
depdsitos bancarios cuja origem ndo seja demonstrada pelo contribuinte, mesmo apds intimagdo
regular. A jurisprudéncia administrativa, por meio da Siumula CARF n2 26, é expressa ao afirmar
que “a presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n? 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o
consumo da renda representada pelos depdsitos bancdrios sem origem comprovada”.

O 6nus da prova, portanto, desloca-se ao contribuinte, que deve produzir prova
documental idonea, com individualizacdo e pertinéncia direta aos depdsitos questionados. A
jurisprudéncia do CARF é firme no sentido de que n3do basta demonstrar a existéncia de fontes
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genéricas ou de patriménio pré-existente. E necessaria a correspondéncia especifica entre cada
crédito bancario e a sua origem legitima. Tal exigéncia também encontra amparo na Simula CARF
239, segundo a qua
suficiente a identificagcdo do depositante”.

Ill

[plara elidir a presung¢do contida no art. 42 da Lei n2 9.430/1996, ndo é

Além disso, o Plendrio do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 855.649, Tema
842 de repercussdo geral, reconheceu a constitucionalidade do art. 42 da Lei 9.430/1996,
esclarecendo que a norma nao amplia o fato gerador do imposto, mas apenas estabelece critérios
de apuracdo com base em presuncao relativa, em hipdteses de inércia ou omissao do contribuinte
em comprovar a origem dos créditos.

Nos presentes autos, ndao se verifica qualquer vicio na constituicdo do crédito
tributario com base no art. 42 da Lei n? 9.430/1996. As informacbes apresentadas pela parte-
recorrente ndo indicam, de forma especifica e documental, a origem dos valores depositados nas
contas correntes analisadas. Tampouco foram individualizadas, com precisdo, datas e valores que
permitissem a correlagao direta com os documentos anexados.

O fato é que, na fase contenciosa, o recorrente ndao conseguiu provar de forma
eficaz as origens dos valores creditados em sua conta corrente. A comprovag¢ao da origem dos
recursos deve ser feita de maneira individualizada, o que ndo ocorreu no caso em questao, como
se vé nos seguintes precedentes:

Numero do processo: 11020.720525/2012-95 Turma: Segunda Turma Ordinaria
da Segunda Camara da Segunda Secdo Camara: Segunda Camara Secdo: Segunda
Secdo de Julgamento Data da sessdo: Thu Jun 06 00:00:00 UTC 2024 Data da
publicagdo: Mon Nov 25 00:00:00 UTC 2024 Ementa: Assunto: Imposto sobre a
Renda de Pessoa Fisica - IRPF Ano-calenddrio: 2008 OMISSAO DE INGRESSO,
RENDA, RENDIMENTO OU PROVENTO. VALORES ORIUNDOS DE DEPOSITOS
BANCARIOS DE ORIGEM DESCONHECIDA. ART. 42 DA LEl 9.430/1996.
PRESUNCAO. PADRAO PROBATORIO. INDICACAO INDIVIDUALIZADA E ANALITICA
DOS DEPOSITOS AS FONTES. Nos termos da Sumula CARF 26, “a presuncdo
estabelecida no art. 42 da Lei n.2 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o
consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios sem origem
comprovada”. A auséncia de conciliacdo entre os valores recebidos, de um lado, e
as origens, do outro, impedem a desconstituicdo da presuncdo relativa de
omissdo. PADRAO DE AFERICAO. CONTA CONJUNTA. PRETENDIDA
DESCONSIDERAGCAO DE METADE DOS DEPOSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA OU
NAO IDENTIFICADA. IMPOSSIBILIDADE. Segundo a Simula CARF 61, “os depdsitos
bancérios iguais ou inferiores a RS 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatério ndo
ultrapasse RS 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendério, ndo podem ser
considerados na presun¢cdo da omissao de rendimentos caracterizada por
depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, no caso de pessoa fisica”. A
divisdo dos valores, em caso de conta conjunta, somente é realizada em momento
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posterior a afericdo dos montantes recebidos, e é inservivel para modificar o
critério de aplicacdo da norma estabelecedora da presuncdo. “A desconsideragdo
de créditos em conta de depdsito ou investimento, com valor individual igual ou
inferior a RS 12.000,00, desde que o somatério desses créditos ndo comprovados
ndo ultrapasse o valor de RS 80.000,00, dentro do ano-calenddrio, é aplicdvel a
totalidade dos depdsitos passiveis de imputacdo ao contribuinte,
independentemente de haver contas individuais ou conjuntas de sua titularidade.
Somente apds a apuracgdo do rendimento omitido pela presuncdo de depésitos
bancarios com origem ndao comprovada é que, para contas conjuntas, o valor deve
ser dividido entre os cotitulares” (Decisdo 9202-005.672). PADRAO DE AFERICAO.
SUBTRACAO OU REDUCAO DOS VALORES ORIGINARIAMENTE DECLARADOS NA
DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL/DECLARACAO DO IMPOSTO DE RENDA DA
PESSOA FIiSICA (DAA/DIRPF). IMPOSSIBILIDADE. A utilizacdo dos valores ja
declarados originariamente, como subtraendo, é incabivel, se ndo houver
comprovacdo de que as quantias tidas por omitidas se referem aos valores
declarados (apropriacdo ou aproveitamento de valores ja declarados). Numero da
decisdo: 2202-010.832 Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Assinado Digitalmente Thiago Buschinelli Sorrentino —
Relator Assinado Digitalmente Sonia de Queiroz Accioly — Presidente Participaram
do presente julgamento os conselheiros Sara Maria de Almeida Carneiro Silva,
Ana Claudia Borges de Oliveira, Andre Barros de Moura (suplente convocado(a)),
Robison Francisco Pires, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly
(Presidente). Nome do relator: THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO

Numero do processo: 15504.016922/2009-81 Turma: Primeira Turma Ordindria da
Terceira Camara da Segunda Se¢do Camara: Terceira Camara Segao: Segunda
Se¢do de Julgamento Data da sessdo: Thu Sep 14 00:00:00 UTC 2023 Data da
publicacdo: Mon Oct 23 00:00:00 UTC 2023 Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A
RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF) Exercicio: 2005 OMISSAO DE RENDIMENTOS.
LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS. A Lei 9.430/96, em seu art.
42, autoriza a presun¢do de omissdo de rendimentos com base nos valores
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depositados em conta bancdria para os quais o titular, regularmente intimado,
ndao comprove, mediante documentacdo habil e idonea, coincidente em datas e
valores com os créditos bancdrios, a origem dos recursos utilizados nessas
operagbes. Numero da decisdo: 2301-010.922 Decisdo: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos. Acordam, os membros do colegiado, por
unanimidade de votos, em afastar as preliminares e negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente) Jodo Mauricio Vital — Relator e Presidente
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello
Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal,
Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Wilderson Botto
(suplente convocado) e Joao Mauricio Vital (Presidente). Nome do relator: JOAO
MAURICIO VITA
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Assim, mantém-se higidos os lancamentos baseados em depdsitos bancdrios de
origem ndo comprovada, nos termos do art. 42 da Lei 9.430/1996, da jurisprudéncia
administrativa consolidada pelas SiUmulas CARF n2 26, n2 30 e n2 38, bem como do entendimento
fixado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 855.649 (Tema 842). O argumento da parte-
recorrente, portanto, nao merece provimento.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.3 ORIGEM RURAL DOS DEPOSITOS: AUSENCIA DE COINCIDENCIA DE DATAS E VALORES

O acérdao recorrido rejeitou a alegacdo de que os depdsitos bancarios teriam
origem em receitas da atividade rural do contribuinte, por entender que este ndo apresentou
documentos habeis a demonstrar essa vinculacdo. O colegiado destacou que ndo basta a alegacdo
genérica de que os valores sdo compativeis com os rendimentos da atividade rural, sendo exigivel,
ao menos, a apresentacdo de documentacdo fiscal (como notas fiscais de produtor rural) ou
outros registros reconhecidos para apuracao da receita bruta dessa atividade. Entendeu, assim,
que o contribuinte ndo logrou comprovar a origem dos depdsitos tidos como rendimentos
omitidos.

Entretanto, o recorrente sustenta que a legislacdo especifica da atividade rural,
notadamente a Lei n2 8.023/90, determina que a apurac¢do de receitas se dé com base anual,
razao pela qual ndo se pode exigir coincidéncia de datas e valores entre os depdsitos bancarios e
as receitas auferidas. Aduz que apresentou documentacao suficiente para demonstrar que obteve
receitas da atividade agropecudria no ano-calendario de 2012 em valor superior ao total dos
depdsitos questionados. Reforca que a exigéncia de correlacdo temporal exata é inexequivel para
pessoas fisicas desobrigadas de escrituracdo contabil, e que o entendimento jurisprudencial deste
Conselho admite a comprovacgao da origem mesmo sem essa coincidéncia.

No caso concreto, o contribuinte alegou que a origem dos depdsitos decorre da
atividade agropecudria, tendo declarado, no exercicio correspondente, receita bruta da atividade
rural no valor de RS 689.815,00 (conforme indicado na pecga recursal, p. 8). Contudo, nos autos
nado ha prova de que esses valores efetivamente ingressaram nas contas bancdrias nas quais foram
identificados os depdsitos ora questionados, tampouco foram apresentadas notas fiscais de
produtor rural ou registros de comercializacdo que identifiquem a origem dos valores depositados
especificamente.

A fiscalizacdo, por seu turno, analisou os documentos apresentados durante o
procedimento, tendo desconsiderado diversos lancamentos, e permaneceu com apenas sete
depdsitos sem origem comprovada. O contribuinte ndo logrou produzir, nem na impugnacado, nem
no recurso, prova minimamente robusta que relacione os depdsitos a atividade rural.
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Assim, embora correta a afirmacdo de que a receita rural seja apurada anualmente,
isso ndo afasta o dever do sujeito passivo de apresentar elementos probatdrios minimos de
vinculagdo entre os recursos auferidos e os depdsitos em conta. A auséncia total de
documentagao nesse sentido afasta a possibilidade de aceitagdao da origem rural como causa de
exclusao da presuncao legal.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.4 ALEGACAO DE MUTUOS INFORMAIS COM FAMILIARES: AUSENCIA DE
COMPROVACAO

O acdérdao recorrido rejeitou a alegacdao de que parte dos depdsitos bancarios teria
origem em empréstimos realizados entre o contribuinte e seus familiares. O fundamento adotado
foi a auséncia de comprovagao minima das operagoes de mutuo, notadamente pela inexisténcia
de contratos, comprovantes de transferéncia bancdria ou qualquer outra documentacdo que
indicasse a efetiva transferéncia de valores entre os supostos mutuantes e o mutudrio. Registrou-
se que, sem tais elementos, ndo é possivel reconhecer a origem licita dos valores depositados,
nem afastar a presuncdo legal de omissdo de rendimentos.

Em contraposicdo, o recorrente reafirma que parte dos valores depositados decorre
de empréstimos informais realizados com familiares proximos, especialmente sua esposa e filho,
com o objetivo de financiar sua atividade agropecudria. Sustenta que tais operagdes sao
praticadas com frequéncia no meio rural e fundadas em relagdes de confianca, motivo pelo qual
ndo teriam sido formalizadas por escrito. Alega que essa realidade deve ser considerada como
“mutuo de fato”, cuja veracidade decorre da prdépria dindmica familiar e da informalidade
caracteristica do setor rural.

Nos termos da jurisprudéncia deste Conselho, é admitida a alegacdo de
empréstimos como justificativa para depdsitos bancarios efetuados em contas de pessoa fisica,
desde que haja comprovacgao suficiente da existéncia e efetivagdo do mutuo. Essa comprovacao
pode consistir em contratos, comprovantes de transferéncia bancdria, declaracbes de imposto de
renda do mutuante, entre outros elementos que demonstrem a efetiva circulagao de numerario
entre as partes envolvidas.

No presente caso, o recorrente alega que parte dos depdsitos bancdrios, tidos como
de origem ndao comprovada pela fiscalizacdo, decorrem de mutuos informais realizados com sua
esposa e seu filho, os quais teriam por finalidade fomentar sua atividade agropecuaria. No
entanto, ndo apresentou qualquer documento comprobatdrio das alegadas operacdes de
empréstimo, tampouco ha nos autos evidéncia de movimentacgdes financeiras correlatas entre as
contas dos familiares mencionados e as contas do proprio contribuinte onde se deram os
depdsitos.
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N3o se discute que relagdes de confianga possam ensejar empréstimos informais no
contexto familiar. Todavia, em sede de processo administrativo fiscal, a alegacdo de mutuo como
justificativa para depdsitos bancarios exige minimo suporte documental, sob pena de tornar
invidvel o controle da origem dos recursos.

Assim, a mingua de prova da efetiva entrega dos recursos pelos supostos
mutuantes, seja por meio de contrato, seja por registros bancdrios, ndo é possivel acolher a tese
defensiva de muatuo de fato, razdo pela qual rejeito o argumento.

4.5 APROVEITAMENTO DE RENDIMENTOS DECLARADOS PARA JUSTIFICAR DEPOSITOS
BANCARIOS

O acérdao recorrido reconheceu que o contribuinte declarou rendimentos da
atividade rural no ano-calenddrio de 2012. Contudo, concluiu que tais valores ndao foram
comprovadamente utilizados como origem dos depédsitos considerados nao justificados, nem
demonstrada qualquer vinculagdo entre os rendimentos declarados e os créditos bancarios
identificados nas contas do contribuinte. Entendeu que a simples existéncia de rendimentos
declarados ndo é suficiente, por si s6, para afastar a presuncao legal de omissao de rendimentos,
guando inexistente prova de que os depdsitos resultaram especificamente desses recursos.

Todavia, o recorrente defende que os rendimentos da atividade rural
regularmente declarados no ano em andlise, — no valor de RS 689.815,00, conforme sua
Declaracdo de Ajuste Anual, sdo suficientes para justificar os depdsitos tidos como nao
comprovados, ainda que ndo exista coincidéncia exata de datas ou valores. Sustenta que,
conforme reiterado entendimento deste Conselho, a demonstracdo de disponibilidade global de
recursos no ano-calenddrio é apta a afastar a presun¢ao de omissao, especialmente quando se
trata de pessoa fisica ndo obrigada a escrituracdo contabil.

Para afastar a presunc¢do legal do art. 42 da Lei n? 9.430/96, ¢ admissivel a
comprovacdao de que os depdsitos bancarios decorreram de rendimentos ja declarados ou
tributados, mesmo que ndo haja coincidéncia exata de datas e valores, especialmente no caso de
pessoas fisicas desobrigadas de escrituracao contabil.

Entretanto, essa possibilidade exige que haja comprovagao efetiva da vinculagdo
entre os recursos declarados e os depdsitos questionados, seja por meio de registros bancarios,
notas fiscais, comprovantes de recebimento ou outro elemento que permita concluir, ainda que
de forma indireta, pela compatibilidade entre as receitas e os créditos em conta.

No caso concreto, o contribuinte declarou, na DAA de 2013 (ano-calendario de
2012), receita da atividade rural no valor de R$ 689.815,00, conforme alegado no recurso (p. 8).
No entanto, ndo indicou quais depdsitos bancarios especificos teriam sido acobertados por tais
rendimentos, nem apresentou qualquer documentagdo fiscal (como notas fiscais de produtor,
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recibos, extratos de venda ou contratos) que permitisse rastrear a origem ou temporalidade dos
valores efetivamente depositados.

Ademais, a fiscalizacdo, ao analisar a movimentacdo financeira do sujeito passivo,
excluiu os valores cuja origem foi adequadamente demonstrada, remanescendo apenas aqueles
sem qualquer suporte documental. A omissao do contribuinte em associar minimamente seus
rendimentos declarados aos depdsitos remanescentes impede a superacao da presuncao legal.

Dessa forma, ndo se verifica nos autos prova que permita aceitar os rendimentos
declarados como justificativa suficiente para os créditos bancarios considerados nao
comprovados.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.6 POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE VALORES JA TRIBUTADOS EM MESES
ANTERIORES

O acérdao recorrido rejeitou a tese de que valores declarados ou tributados em
meses anteriores poderiam ser utilizados para justificar depdsitos realizados posteriormente.
Esclareceu que, no langcamento por omissdao de rendimentos com base em depdsitos bancarios,
ndo se aplica o mecanismo de "transporte" de saldos positivos mensais entre periodos, o qual é
préprio do levantamento com base em variacdo patrimonial a descoberto. Assim, entendeu que os
depdsitos devem ser justificados individualmente, e ndo por compensac¢do genérica com ingressos
anteriores.

Em sentido oposto, o recorrente argumenta que os valores depositados em meses
subsequentes podem ter sido originados de recursos disponiveis em periodos anteriores, ainda
gue nado haja coincidéncia entre datas. Sustenta que a ldgica da movimentacdo financeira real
admite a utilizacdo de valores ingressados no inicio do ano para realizar depdsitos em datas
posteriores. Alega que o critério de correspondéncia rigida, por més, ndo se aplica a tributacao da
renda da pessoa fisica, especialmente da atividade rural, onde a dinamica de ingressos e
pagamentos ndo é regular.

Como visto no tdpico sobre o framework legislativo, a legislacdo de regéncia
distingue claramente dois regimes distintos de apuracdo da base tributavel com base em indicios
de acréscimo patrimonial: (i) a variagdo patrimonial a descoberto, baseada em dispéndios e
saldos de caixa, e (ii) a omissao de rendimentos presumida a partir de depdsitos bancarios ndo
comprovados, nos termos do art. 42 da Lei n? 9.430/96.

No caso da variacdo patrimonial, admite-se o transporte de saldos positivos entre
meses subsequentes, para justificar gastos ou pagamentos realizados posteriormente. Ja na
hipdtese de depdsitos bancarios, o legislador optou por exigir a comprovagao da origem de cada
crédito individualmente, admitindo-se, em carater excepcional, que os créditos possam ser
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justificados por recursos existentes no proprio ano-calendario, desde que essa correspondéncia
esteja demonstrada nos autos.

No caso concreto, o contribuinte ndao apresentou qualquer planilha ou
levantamento demonstrando que os valores depositados em meses posteriores teriam sido
lastreados por recursos anteriormente ingressados e ndo utilizados. Tampouco indicou saldos de
caixa ou extratos bancdrios que evidenciassem a permanéncia ou reaplicagao dos valores no
tempo.

A fiscalizagao, por sua vez, considerou individualmente os langamentos e excluiu
aqueles de pequeno valor ou com origem comprovada, permanecendo apenas aqueles cuja
origem nao foi demonstrada, nem por temporalidade, nem por valor.

N3o sendo identificavel nos autos qualquer método que relacione concretamente
os depdsitos aos ingressos anteriores, ndo se aplica o aproveitamento de valores de meses
passados para justificar créditos posteriores, a luz do regime legal especifico do art. 42 da Lei n?
9.430/96.

Diante do exposto, rejeito o argumetno.

5 SINTESE

Apenas para facilitar a cognicdao, sem prejuizo da necessidade da leitura integral
deste voto, apresento uma sintese das conclusdes:

1. Quanto a aplicacdo do art. 42 da Lei n2 9.430/96:

1.1. A autoridade fiscal observou os requisitos legais da intimacao e da
oportunidade de apresentacdo de provas.

1.2. O contribuinte ndo comprovou a origem de sete depdsitos
bancérios, totalizando RS 171.722,64.

1.3. A presun¢ao legal de omissdao de rendimentos é valida e foi
corretamente aplicada ao caso.

1.4. Rejeita-se a alegacdo de que os depdsitos, por si sés, nao
configurariam acréscimo patrimonial tributavel.

2. Quanto a alegacdo de origem rural dos depdsitos:

2.1. A apuracdo da receita da atividade rural é anual, conforme a Lei n?
8.023/90.

30



O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
o

ACORDAO 2202-011.707 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10746.721655/2017-10

2.2.

2.3.

2.4.

3.1.

3.2.

3.3.
3.4.

4.2.

4.3.

4.4.

5.1.

5.2

5.3.

Contudo, exige-se prova minima de que os depdsitos derivam de
tais receitas.

O contribuinte ndo apresentou notas fiscais, recibos ou quaisquer
elementos probatdrios individualizados.

Inviabiliza-se, assim, o afastamento da presuncao legal pela simples
alegacdo de origem rural.

Quanto a alegacao de mutuos informais com familiares:

A tese de mutuo entre particulares é, em tese, admissivel no
processo administrativo fiscal.

Porém, exige-se ao menos indicio de comprovagao: contrato,
extrato bancdrio, declaracdo de IR do mutuante.

No caso, ndo foi apresentado qualquer documento.

Invidvel acolher a tese de “mutuo de fato” sem suporte minimo.

Quanto ao aproveitamento de rendimentos declarados:

. Permite o aproveitamento de rendimentos regularmente

declarados como origem de depdsitos.

3

Entretanto, é indispensdvel demonstrar relagdo concreta entre o
rendimento e o depdsito.

O contribuinte ndo fez essa correlacdo nem apresentou
comprovagado bancaria ou documental.

Ndo demonstrada a compatibilidade entre os depdsitos e os
rendimentos declarados, mantém-se o langamento.

Quanto ao aproveitamento de valores ingressados em meses
anteriores:

A logica de transporte de saldos é propria da apuracdo por variagdo
patrimonial, ndo aplicavel ao art. 42.

No regime de depdsitos bancarios, exige-se justificativa
individualizada de cada crédito.

O contribuinte ndo demonstrou a permanéncia, reaplicacdo ou
origem continuada dos valores.

=31



O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
o

ACORDAO 2202-011.707 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

6

DISPOSTIVO

5.4.

6.1.

6.2.
6.3.

6.4.

7.1.

7.2

7.3.

PROCESSO 10746.721655/2017-10

Impossivel compensar valores antigos com depdsitos posteriores,
sem prova nos autos.

Quanto ao protesto para juntada posterior de documentos:

O contribuinte foi intimado diversas vezes durante a fiscalizagcao
(Termos n2 03, 13 e 19).

Apresentou documentos parciais, que foram considerados.

Ndo demonstrou que os documentos adicionais seriam
supervenientes ou de obtencgao invidvel no prazo legal.

Rejeita-se o protesto por juntada posterior.

Quanto a alegacdo de inconstitucionalidade da multa de oficio
(75%):

A multa aplicada tem fundamento no art. 44, inciso |, da Lei n2
9.430/96.

A autoridade administrativa ndo detém competéncia para declarar
inconstitucionalidade de norma legal (Sumula 02/CARF).

Ndo se conhece da questdo.Mantém-se a multa nos termos
lancados.

Ante o exposto, CONHECO PARCIALMENTE do recurso voluntario, com exce¢dao do
pedido para reconhecimento da inconstitucionalidade da multa, e, na parte conhecida, NEGO-LHE
PROVIMENTO.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino
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